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SINOPSE

A partir de um debate sobre o Estado e as disputas entre narrativas dos agentes estatais, 
considerando os fundamentos patriarcais das instituições políticas, este texto apresenta 
uma proposta de tipologia para as visões assumidas pelo Estado sobre representações 
das mulheres enquanto grupo social como referências para moldar a ação pública. Há, 
na literatura, muitas críticas ao enquadramento maternalista das mulheres por parte 
do Estado nas políticas de desenvolvimento social, reforçando estereótipos e a divisão 
sexual do cuidado. Concordamos com essa leitura mas apresentamos também outras 
visões que o Estado pode assumir quando se trata de políticas que têm as mulheres 
como público-alvo. A partir de uma análise formal de algumas políticas selecionadas, 
indicamos que, além dessa visão reprodutiva, é possível identificar também uma visão 
produtiva (que enquadra mulheres como mão de obra no mercado de trabalho); uma 
visão inclusiva (que busca garantir direitos de cidadania ampliados para as mulheres, 
em uma abordagem transversal de combate à desigualdade de gênero); e uma visão 
reativa (que incorpora as mulheres no decorrer da implementação da política, como 
um ajuste incremental posterior). Essas categorias apresentadas não buscam esgotar 
completamente a possibilidade de visões do Estado sobre as mulheres, mas têm o ob-
jetivo de somar esforços na compreensão dos desenhos de políticas implementados nas 
últimas décadas no Brasil a partir de um debate que identifique medidas mais efetivas 
e incisivas no combate à desigualdade de gênero no país.

Palavras-chave: gênero; políticas públicas; mulheres; Estado.

ABSTRACT

This text presents a typology proposal for State visions on representations of women 
as references to shape the public action. The theoretical framing of this proposal as-
sumes that there are many disputes among narratives of state agents, considering the 
patriarchal foundations of political institutions. Many works on this issue correctly 
criticize, in our opinion, the State’s maternalist framework of women on social develo-
pment policies, reinforcing stereotypes and the sexual division of care. We agree with 
this approach, but we also present other views that the State can take when it comes 
to policies that have women as the target audience. From a formal analysis of selected 



policies, we indicate that, in addition to this reproductive vision, it is also possible to 
identify a productive vision (which fits women exclusively as labor in the labor market), 
an inclusive vision (which prioritizes to consolidate citizenship rights for women in an 
expanded approach to fight gender inequality) and a reactive vision (which incorporates 
women already in the course of policy implementation as a later incremental adjust-
ment). These categories do not seek to completely exhaust the possibility of visions of 
the State on women. Our goal is to understand the policy designs implemented in the 
last decades in Brazil identifying more effective and incisive measures to fight gender 
inequality in the country.

Keywords: gender; public policies; women; State.
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Elementos para uma tipologia de gênero da atuação estatal:  
visões do estado sobre as mulheres e políticas públicas no brasil

1 INTRODUÇÃO

Nada é mais recorrente no debate sobre as reais possibilidades de melhoria das condi-
ções sociais e econômicas das mulheres do que a apresentação de dados que mostrem 
como e em que medida os níveis de desigualdade de gênero configuram a realidade 
brasileira. Ainda assim estes dados permanecem sendo úteis para explicitar situações de 
desvantagem estrutural e processos de vulnerabilização aos quais estão submetidas as 
mulheres – em especial negras e pobres. 

As diferenças se perpetuam, embora com tendências de queda quando observa-
das as séries históricas dos indicadores analisados, nas mais diversas instâncias: mulhe-
res recebem salários menores; ocupam mais postos precários e temporários de trabalho; 
estão expostas a situações específicas de violência; são fortemente afetadas pela divisão 
sexual do trabalho e de cuidado com os(as) dependentes; estão sub-representadas nas 
esferas de poder; e enfrentam ameaças constantes de retirada de direitos pelo avanço de 
pautas conservadoras nas esferas decisórias (IBGE, 2018; FAO, 2017). 

As explicações sobre causas e mecanismos que produzem e perpetuam as desi-
gualdades de gênero, inter e intrassexos,1 percorrem caminhos diversos, mas, de forma 
geral, transitam entre duas dimensões de análise. A primeira delas abarca parte substan-
cial dos esforços realizados pela teoria política feminista para compreender os processos 
de produção e perpetuação de estereótipos de gênero. De maneira geral, essas interpretações 
associam a existência de noções estereotipadas sobre os significados de “ser mulher” ou 
“ser homem” nas sociedades contemporâneas a processos históricos de hierarquização 
de características, entendidas como femininas ou masculinas, baseadas na construção 
social de papéis e posições atribuídos aos diferentes sujeitos sociais. 

Sabemos que as hierarquizações de gênero são fruto da própria gênese da socie-
dade moderna, com base em fundamentos patriarcais, ainda que atualmente não sejam 
os mesmos de quatro séculos atrás, adaptaram-se aos novos tempos. Se no passado a 
esfera pública era interditada para mulheres, hoje o acesso à vida pública se realiza em 
condições desiguais, posicionando as mulheres em uma situação de desvantagem estru-
tural e reafirmando sua subalternidade – o que Sylvia Walby (1990) denomina como 

1. Entre homens e mulheres e também entre mulheres, em função de clivagens de raça, etnia, classe, entre outras 
dimensões sociais.
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passagem de um patriarcado privado para um patriarcado público. Para além dessa 
dimensão, haveria ainda inúmeras análises dedicadas a apresentar e discutir os impactos 
produzidos pela divisão sexual do trabalho sobre as possibilidades econômicas e sociais à 
disposição de mulheres na esfera pública. No Brasil, o debate sobre a divisão sexual do 
trabalho remunerado e não remunerado é longo, e há décadas as autoras feministas vêm 
discutindo como a desigualdade entre homens e mulheres produz e perpetua padrões 
de marginalização e dominação (Souza-Lobo, 1991; Saffioti, 2013). 

Enquanto dimensões intrinsecamente relacionadas, é pertinente assumir que a 
divisão sexual do trabalho, em variadas dimensões (assumindo que ela não ocorre da 
mesma maneira entre mulheres brancas e negras, urbanas e rurais, trabalhadoras e bur-
guesas, trans e cisgêneras,2 etc.), pode ser entendida como expressão ou materialização 
dos processos de hierarquização responsáveis pela produção e perpetuação dos estere-
ótipos de gênero. Isso implica compreender que, se, por um lado, a predominância de 
visões homogeneizantes e estereotipadas sobre o “mundo feminino” contribui para que 
seja atribuído às mulheres um conjunto delimitado de preferências, identidades ou in-
teresses incapaz de considerar, na maior parte das vezes, a multiplicidade de perspectivas 
e experiências que marcam as trajetórias femininas enquanto grupo social mais amplo, 
de outro, é preciso considerar que as formas com que diferentes instâncias da vida social 
incorporam e lidam com imagens sobre alegadas especificidades femininas delineiam as 
possibilidades de acesso a bens materiais e simbólicos por parte das mulheres. 

Em um fecundo debate nos anos 1990, Iris Young e Nancy Fraser discutiram sobre a 
multiplicidade da opressão e da desigualdade de gênero. Resumidamente, suas discordâncias 
se davam em um nível epistemológico, mas suas análises se aproximavam na afirmação de 
que as opressões de gênero se dão em dimensões conjugadas. Young (1990) apresenta uma 
classificação de cinco faces da opressão, destacando que ela pode se dar como exploração 
do trabalho, marginalização social, impotência, imperialismo cultural e violência. A leitura 
de Fraser (2001; 2009) sobre a questão de gênero nos indica que o combate às injustiças 
deve se dar no plano da redistribuição e do reconhecimento, conjugadamente e de forma 
transformativa, porque as opressões se dão nesses âmbitos também de forma combinada.

2. Os conceitos de transgênero e cisgênero estão em plena disputa, reconfigurando o entendimento do campo de estudos 
feministas sobre o conceito de gênero. “Entende-se aqui pessoas cis como uma pessoa na qual o sexo designado ao nascer 
+ sentimento interno/subjetivo de sexo + gênero designado ao nascer + sentimento interno/subjetivo de gênero, estão 
‘alinhados’ ou ‘deste mesmo lado’” (Kaas, [s.d.]). Evidentemente, enquanto debate disputado, sabemos que não há uma 
definição final e que ele próprio desafia a estrutura social cissexista.
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Alinhadas à reflexão encampada pela teoria política feminista, assumimos como pre-
missa que as relações de gênero devem ser entendidas como construções sociais localizadas 
historicamente e estabelecidas de forma arbitrária através de processos advindos de correla-
ções de poder distribuídas de formas específicas em diferentes momentos históricos e sociais. 
A arbitrariedade que constitui a construção de referenciais históricos e sociais para o que 
significa “ser mulher” seria resultado, então, de relações de poder que surgem como hegemô-
nicas e legítimas para significar e atribuir sentido às relações de interação entre os sujeitos.3

É fundamental perceber que esses sentidos são produzidos a partir de relações so-
ciais específicas, não havendo um sentido único do que seria “ser mulher”. Como nos 
mostra Angela Davis (2016), os interesses das mulheres são variados, porque suas vidas 
como “mulheres” não podem ser unificadas sob uma mesma experiência, dado que elas 
são marcadas por sua raça e sua classe. Em uma crítica exemplar da luta sufragista, Davis 
indica o racismo e o classismo subjacentes às ações das sufragistas dos Estados Unidos, no 
final do século XIX, que criticavam as mulheres trabalhadoras e negras por não apoiarem 
a luta pelo sufrágio como prioritária. A autora argumenta que esse antagonismo entre as 
sufragistas brancas burguesas e as trabalhadoras e negras evidentemente se dá por causa da 
dominação de classe e raça. Quando tratamos das identidades sociais, refletimos não ape-
nas acerca das opressões objetivas, mas também investigamos as vivências e possibilidades 
de construção autônoma da vida, que são desigualmente distribuídas na nossa sociedade.

Obviamente, as condições sociais a que estão sujeitas as mulheres em diferentes 
sociedades não são fixas e devem ser tomadas como processos dinâmicos de manu-
tenção e modificação das instituições que organizam as relações inter e intrassexos. 
Posições destinadas às mulheres são constituídas por papéis entendidos como parte das 
preferências ou obrigações consideradas “femininas” e as possibilidades para que elas 
deixem de cumprir esses papéis estão relacionadas à configuração de poder existente em 
um dado momento histórico. Mesmo o que é considerado feminino não é unificado, 
mas é também perpassado por hierarquias de raça e classe. Em uma sociedade racista 
como a brasileira, as expectativas sexistas não são igualmente distribuídas. As represen-
tações atribuídas às mulheres variam entre negras e brancas, conforme seu tom de pele, 
em relação à sua capacidade produtiva, disponibilidade para relações afetivas e sexuais 
ou mesmo maior ou menor adesão aos estereótipos associados ao feminino.

3. Para essa discussão, conferir as análises feitas por Pateman (1993; 2000); Butler (2003); Okin (2008); Biroli (2018).
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Diferentes instituições formais e informais contribuem para a produção e repro-
dução de papéis, lugares ou comportamentos entendidos como possíveis ou aceitáveis 
para mulheres e homens. O Estado, a família, as religiões, os padrões de conjugalidade 
e maternidade e o mundo do trabalho carregam em si valores e percepções que, mesmo 
sendo apresentados como “universais”, “naturais” ou “inevitáveis”, são permeados por 
relações de poder que validam certas possibilidades de ação social ou política em detri-
mento de outras. 

Cabe ao Estado, nessa perspectiva, um relevante papel na instituição e trans-
missão de dizeres, percepções, memórias e elementos de diferenciação que constituem 
formas comuns de pensamento, de uma forma mais geral, e que influenciam as normas 
e condutas sociais dos sujeitos pertencentes a uma dada situação histórica e política 
(Bourdieu, 2014; Foucault, 2008).

A atuação estatal engloba e impacta, a partir de um rol abrangente de instru-
mentos político-administrativos, distintas dimensões da vida social dos indivíduos e o 
modo com que certos pressupostos, crenças e valores são internalizados pelas estruturas 
governamentais pode contribuir para reforçar ou problematizar visões sobre as mu-
lheres enquanto destinatárias de direitos e deveres. Compreender, por exemplo, como 
a configuração assumida pelas políticas públicas impacta as condições de bem-estar 
feminino requer que sejam exploradas as relações travadas entre o aparato estatal e as 
mulheres enquanto grupo social amplo e diverso.4

As políticas públicas, enquanto materializações da atuação estatal, são constitu-
ídas por regras, normas, requisitos e/ou critérios com potencial para orientar, definir, 
restringir ou incentivar comportamentos. De maneira geral, a elaboração de políticas 
públicas é definida como um processo de caráter técnico-político, configurado por um 
conjunto de decisões tomadas por atores/organizações a partir das possibilidades e li-
mitações produzidas pelo contexto no qual estão inseridos (Steinmo, 2016; Immergut, 
2007). Considerando que “os efeitos das políticas públicas são moldados no cerne das 

4. Um dos exemplos mais cruéis de como o Estado pode ser um agente reprodutor da dominação de gênero é expresso na 
pesquisa de Leal, Gama e Cunha (2005) sobre desigualdades raciais no pré-natal e parto no Brasil. As autoras analisaram 
dados amostrais de puérperas da cidade do Rio de Janeiro entre 1999 e 2001 e identificaram que há desigualdade na 
aplicação de anestesia no parto conforme a raça: 13,5% das mulheres brancas não receberam anestesia, contra 16,4% 
das mulheres pardas e 21,8% das mulheres pretas.  
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estruturas nas quais esses atores operam e de acordo com ideias que eles sustentam” 
(Howlett et al., 2013,), é razoável supor que tanto o desenho das políticas públicas 
quanto suas formas de implementação são influenciados por percepções e expectativas 
disseminadas, e socialmente aceitas, sobre aquilo que é definido como objeto de inter-
venção pública, assim como sobre o que é apontado como demanda do público a ser 
atendido pela ação governamental. 

Torna-se, nesse sentido, relevante explicitar de que modo o conjunto de regras ou 
expectativas constitutivas de determinada política contribui para reforçar ou descons-
truir elementos que sustentam processos de aprofundamento das desigualdades exis-
tentes entre os sujeitos sociais. Especificamente, tendo em vista os objetivos de nossa 
análise, é de suma importância entender como a dimensão de gênero é incorporada du-
rante as etapas de elaboração e implementação de políticas de desenvolvimento social 
voltadas para o enfrentamento da pobreza e redução de desigualdades socioeconômicas. 

Diante do exposto, argumentamos que a atuação do Estado em relação às mu-
lheres e suas demandas por políticas públicas é marcada por um caráter paradoxal. 
O Estado, assim como outras instituições (família, escola, mundo do trabalho), seria 
responsável por realizar ou perpetuar operações de diferenciação (Bourdieu, 2007) entre 
mulheres e homens, definindo ou limitando seus papéis sociais e seu conjunto de direi-
tos, ao mesmo tempo em que atuaria no reconhecimento das mulheres enquanto des-
tinatárias de direitos específicos ligados à sua condição feminina. Longe de analisar o 
Estado como uma instituição monolítica, avaliamos que o jogo político envolve atores 
e agendas dinâmicas em disputa, resultando um processo de concomitantes conquistas 
e resistências a partir da perspectiva da luta por igualdade de gênero. No caminho já 
indicado por Laclau e Mouffe (1987), entendemos que o resultado da luta política 
(inclusive no Estado) não tem resultado preestabelecido, visto que a disputa pela hege-
monia é constantemente redefinida de modo contingencial. 

Nossa tese central é que o Estado, cujas ações envolvem uma diversidade de atores 
e estratégias, muitas vezes contraditórias entre si, quando reconhece as mulheres como 
público de determinadas políticas, pauta sua atuação em dois sentidos: contribui para re-
forçar papéis e “lugares” entendidos como femininos; ou reage às demandas das mulhe-
res quando elas compõem (ou passam a compor) parte significativa do público atendido 
por essas políticas. Ou seja, há variação na atuação estatal, dada a complexidade da sua 
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dimensão de operação e a diversidade de agentes buscando construir suas agendas. Estes 
diferentes sentidos seriam configurados pela natureza do tratamento dada a dimensão de 
gênero na elaboração das políticas, variando, principalmente, entre três cenários: i) pre-
dominância de estereótipos sobre demandas, papéis e interesses atribuídos às mulheres; 
ii) ausência da transversalidade de gênero durante as discussões de desenho das políticas; 
ou iii) tentativas de abarcar de maneira mais ampla e transversal demandas relacionadas 
às vivências femininas.

Apoiando-nos nesses pressupostos, propomos uma tipologia da atuação estatal ba-
seada em quatro visões em relação às mulheres, dependendo da ótica a partir da qual a 
presença feminina é entendida na elaboração e implementação de políticas públicas: i) vi-
são reprodutiva (mulheres como mães/cuidadoras); ii) visão produtiva (mulheres enquanto 
mão de obra de trabalho remunerado); e iii) as visões reativa (inclusão posterior das mulhe-
res no planejamento da política) e inclusiva (mulheres enquanto público-alvo prioritário).5

Ao adotar uma visão reprodutiva sobre as mulheres, o Estado partiria da materni-
dade como elemento central para definir “necessidades e responsabilidades” reforçando 
papéis femininos como mães, responsáveis pela família e pelo cuidado de dependentes.6 

Essa interpretação se basearia em um fato – mulheres são majoritariamente as 
responsáveis pelo cuidado da família –, tendendo a naturalizar o processo socialmente 
construído da divisão sexual do trabalho doméstico, sob uma perspectiva pragmática de 
busca pelo sucesso da política pública em questão. Uma consequência relevante disso 
seria a tendência de que mulheres assumissem papel de aliadas do Estado na execução 
das políticas ao responsabilizarem-se, majoritariamente, pelo cumprimento de requi-
sitos e normas previstos para o recebimento de determinada política. A participação 
majoritária de mulheres no atendimento das condicionalidades do Programa Bolsa Fa-
mília7 (PBF) e a relação travada entre equipes de assistência social e mulheres sobre as 
vulnerabilidades identificadas no “núcleo familiar” são frequentemente apresentadas 
como exemplos de situações dessa natureza. 

5. Sabemos que algumas políticas podem também afetar negativamente as mulheres e a agenda da promoção da igual-
dade de gênero, principalmente em momentos de crise, mas optamos, nesse momento, em pensar categorias que explicam 
formas de promover políticas públicas para mulheres no enquadramento da atenção positiva a esse público-alvo.
6. Inclui crianças, pessoas com deficiência, idosos(as) e enfermos(as). 
7. São exemplos de condicionalidades do PBF frequência escolar e vacinação infantis e pré e pós-natal.
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Seria possível observar, por outro lado, casos em que, durante a elaboração da 
política, são adotados aspectos orientados para ampliar as possibilidades de inclusão 
produtiva das mulheres, como observado em ações como o Programa de Fomento às 
Atividades Produtivas Rurais, em que foram estabelecidos percentuais de contratação 
de mulheres nas equipes que prestavam serviços de assistência técnica e orientações para 
que as atividades econômicas sob a responsabilidade feminina fossem incluídas como 
parte dos projetos apoiados nas unidades produtivas. Trata-se, aqui, de políticas que 
mobilizam as mulheres em sua concepção enquanto mão de obra produtiva.

Existiriam ainda duas visões possíveis quando as mulheres constituem o “públi-
co-alvo” das políticas. A dimensão de gênero pode ser considerada como componente 
central na formulação da ação (visão inclusiva), como em políticas voltadas para a re-
dução da violência contra a mulher.  Nesses casos, o combate à desigualdade de gênero 
é o foco central da política, cujo objetivo se relaciona diretamente a lutar para sua 
superação, ou seja, as políticas seriam inclusivas se buscassem combater ativamente a 
desigualdade de gênero, em sua concepção geral. Ao contrário das demais visões, uma 
postura inclusiva desde a perspectiva de gênero pressupõe a transversalidade de gênero 
como um fundamento da política pública. 

Uma outra categoria que ressaltamos se dá quando a dimensão de gênero se torna 
uma questão a ser enfrentada pelo Estado a posteriori, quando, durante a execução da 
política, verifica-se que as mulheres compõem parte significativa do público atendido 
(visão reativa). Nestas situações, as instituições do Estado podem atuar no aprimora-
mento ou correção, parcial ou total, de aspectos que dificultariam o acesso feminino, 
visando garantir o bom andamento da política. Assim, é preciso analisar o processo 
de desenho e implementação da política, o que caracteriza essas políticas não apenas 
pelo seu conteúdo e em como manejam as ações, mas no seu processo de elaboração. 
Medidas voltadas para reduzir a evasão em cursos de qualificação profissional, pos-
teriormente identificada após a implementação da política, podem ser citadas como 
exemplos disso.

Ressaltamos que essas categorias, embora possam parecer mutuamente excluden-
tes, não o são. Não pretendemos aqui fechar uma proposta de tipologia exaustiva, mas 
apresentar uma proposta preliminar de ferramentas que nos permitam explicar mais, 
em um quadro amplo, as políticas para mulheres no Brasil recente. Há uma série de 
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iniciativas do Estado em trabalhar com as mulheres como público-alvo, mas esse pro-
cesso se dá de forma fragmentada em cada área, apesar dos esforços empreendidos na 
coordenação da agenda de promoção da igualdade de gênero pelos governos democrá-
ticos. Além disso, acreditamos que não basta analisar o conteúdo da política em si, mas 
também seu processo de construção. Parte da literatura recuperada nesse estudo, como 
já indicamos, vem fazendo uma análise do que denominamos visão reprodutiva, com 
bastante sucesso e de forma competente. Nossa proposta, neste momento, é pensar 
também em como operam outros modelos de atuação dos agentes do Estado em torno 
das políticas que priorizam o atendimento e a inclusão das mulheres.

Foram definidos como objetivos do trabalho: i) discutir como as desigualdades 
materiais e simbólicas, às quais estão submetidas as mulheres, afetam as possibilidades 
de melhoria de suas condições de vida; e ii) analisar como são materializadas as posturas 
assumidas pelo Estado brasileiro a partir de um conjunto de políticas de enfrentamento 
da pobreza e de redução das desigualdades sociais e econômicas implementadas desde 
os anos 2000.

Metodologicamente, a discussão sobre as formas com que a dimensão de gênero 
é incluída durante o processo de formulação e implementação das políticas públicas 
selecionadas será realizada a partir da análise qualitativa de documentos legais e operacio-
nais entendidos como referências para definição do escopo das políticas, suas formas 
de execução e atendimento do público-alvo. São consideradas leis de criação, decre-
tos de regulamentação, portarias e resoluções associados às políticas analisadas; assim 
como eventuais alterações legais e/ou operacionais implementadas durante a execução 
da política considerando aspectos ligados à dimensão de gênero. São considerados ain-
da como fonte documental manuais operacionais, protocolos de execução, orientações 
a beneficiários(as) e materiais institucionais que possam ilustrar as formas discursivas, 
legais ou operacionais assumidas pelo Estado ao lidar com a presença e participação de 
mulheres nas políticas em questão.

Para cada uma das visões atribuídas ao Estado uma política será analisada visando 
ilustrar as diferentes possibilidades de compreensão acerca das mulheres e suas formas 
de representação através do desenho de políticas públicas. As políticas selecionadas 
para a análise são descritas no quadro abaixo, conforme o tipo de visão estatal no qual 
estariam inseridas.
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QUADRO 1
Visões estatais e políticas selecionadas para a análise

Elementos
Visão estatal

Reprodutiva Produtiva Reativa Inclusiva

Posição atribuída às 
mulheres

Mães ou responsáveis pelo 
núcleo familiar e cuidado 
de dependentes

Mão de obra do trabalho 
remunerado

Público beneficiário 
identificado após o início da 
execução da política

Público beneficiário para o 
qual a política é direcionada

Políticas selecionadas
Serviço de Proteção e 
Atenção Integral à Família 
(PAIF)

Programa de Fomento às 
Atividades Produtivas Rurais

Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico (Pronatec)

Programa Nacional de 
Documentação da Trabalha-
dora Rural (PNDTR)

Elaboração das autoras.

Além da introdução, o texto está dividido em três seções. Na primeira, é discuti-
do o papel do Estado sobre o fortalecimento ou desconstrução de estereótipos de gêne-
ro a partir da produção de políticas públicas. A segunda seção é dedicada à análise das 
políticas selecionadas e suas convergências com distintas visões adotadas pelo Estado 
sobre as mulheres. As considerações finais retomam os principais resultados e discutem 
ainda os desafios colocados para a atuação estatal, tendo em vista a premência de efe-
tivar esforços que visem equilibrar o potencial empoderamento advindo da ampliação 
do acesso de mulheres a bens e serviços e o uso recorrente de mecanismos de reforço de 
estereótipos. Fazem parte ainda dos desafios levantados para a esfera pública a impor-
tância de protagonizar a discussão sobre as condições reais de inclusão produtiva das 
mulheres – considerando-se aspectos como desigualdade salarial e acúmulo de funções 
sob a forma de dupla ou tripla jornada de trabalho –, e ainda o reconhecimento de que 
a ausência de uma política do cuidado estruturada contribui para reforçar estereótipos 
de gênero e aprofundar as consequências da divisão sexual do trabalho sobre as possibi-
lidades de melhoria de vida das mulheres.

2 ESTEREÓTIPOS DE GÊNERO E O PAPEL DO ESTADO NA 
PRODUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Analisar as relações travadas entre Estado e mulheres pressupõe a incorporação e dis-
cussão de conceitos e categorias analíticas como estereótipos de gênero, divisão sexual 
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do trabalho, atuação estatal e processos de vulnerabilização das mulheres. Discutir as 
convergências e conexões lógicas existentes entre essas categorias contribui para am-
pliar o entendimento de como determinadas visões institucionais sobre as mulheres são 
construídas, perpetuadas e/ou problematizadas a partir da atuação estatal sob a forma 
de políticas públicas.  

Apesar das variações nas condições sociais a que estão sujeitas as mulheres, a 
hierarquização aparece ainda como elemento definidor e significante das relações de gê-
nero e dos papéis desempenhados pelos indivíduos.8 O entendimento dessas diferenças 
como características inatas e inerentes aos sexos confere um caráter de imutabilidade às 
relações entre os indivíduos e uma noção essencialista às posturas e lugares associados 
a mulheres e homens. 

Como discutido em trabalho anterior (Mello, 2007), abordar a divisão entre 
homens e mulheres como uma divisão natural contribui para mascarar a arbitrarie-
dade subjacente aos processos de distinção efetivados nas relações de socialização e de 
construção de sentido do que é “ser mulher” e “ser homem”. Sugerir que determinadas 
diferenças são normais ou naturais significa presumir a inevitabilidade de determinadas 
relações. Assim, a divisão sexual das tarefas nada mais seria que o respeito às diferenças 
físicas e psíquicas estabelecidas no nascimento: mulheres estariam mais aptas a ocupar 
lugares associados ao âmbito privado, ao ambiente doméstico e ao cuidado, enquanto 
homens seriam mais habilitados a desempenhar atividades voltadas para a esfera públi-
ca e para o provimento pautadas pela lógica da competividade, e qualquer transgressão 
dessa “ordem das coisas” surgiria como anomalia ou exceção frente à “lei natural” ou 
à noção de que “as coisas sempre foram assim”. No entanto, a desigualdade é uma 
construção social e são padrões socialmente construídos que hierarquizam as pessoas 
de acordo com seu pertencimento a grupos sociais distintos, não sendo a desigualdade 
uma obra da natureza, ao contrário do que propunham os elitistas clássicos da virada 
do século XIX para o XX.

8. É preciso ressaltar, entretanto, a impossibilidade de analisar o patriarcado como fenômeno mundial homogêneo. As rela-
ções de gênero e de geração não são as mesmas, elas são dinâmicas e são diferenciadas em função das configurações que 
assumem em cada sociedade particular. O que Therborn (2006) procura demonstrar é que a hierarquização entre mulheres 
e homens com base em diferenças consideradas “naturais” existe, de forma mais geral, como regra mais ou menos aceita 
e legítima em várias organizações sociais.
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As relações que constituem a maternidade e a conjugalidade, por exemplo, são 
itens centrais na construção dos sentidos associados à “mulher” e ao “feminino”. As 
figuras da mãe e esposa são fortemente permeadas por influências religiosas e culturais, 
e funcionam em nossas sociedades como sistematizadoras de normas e valores capazes 
de regular comportamentos com base em fenômenos exteriores à realidade material. A 
figura feminina idealizada é construída de forma referenciada, visando “fazer da mãe 
um exemplo, e da maternidade uma tarefa” (Del Priore, 1993, p. 106) de que forma 
aspectos como domesticidade, abdicação de interesses ou dedicação ao outro surgem 
como constitutivos da identidade e do rol de preferências atribuídos às mulheres. Em 
suma, é o reforço de uma abordagem tradicional do papel social feminino e também 
um controle público sobre o arranjo da família patriarcal heteronormativa.

A utilização de esquemas dicotômicos de significação para pensar o “masculino” 
e o “feminino” resulta na atribuição de características, entendidas como fixas e natu-
rais, permeadas por relações de hierarquia e subordinação entre os sexos. A leitura e 
a apreensão das características definidas como femininas tradicionalmente contribui 
para o estabelecimento de uma posição de inferioridade às mulheres em relação àquelas 
características definidas como masculinas (Pateman, 1993; Bourdieu, 2007). 

Enquanto o masculino é pensado a partir de noções como “o ativo”, “o racional”, 
“aquele que provê”, “o forte”, “o estável”, “aquele que dá segurança”, pensar o feminino 
significa lidar com “aquela que cuida”, “aquela que sente”, “a mais fraca”, “a mais sen-
sível”, “aquela que depende”, “a emocional” e, logo, “a instável” e “pouco confiável”. 
A negatividade dos elementos definidos como femininos pressupõe uma demarcação 
de lugares e posições a serem assumidos por mulheres e homens em suas relações, 
tendo consequências significativas sobre as oportunidades disponíveis para mulheres 
nas diversas dimensões da vida social.9 Essa construção de sentidos remete à fundação 
da sociedade moderna burguesa, que nasce na institucionalização da divisão moral do 
trabalho entre razão (masculina) e sentimento/afetividade (feminino) (Young, 1990).

9. Vale ressaltar a existência de dinâmicas de valorização de características definidas como “femininas” como parte de 
estratégias de empoderamento e ressignificação de aspectos ligados ao mundo das mulheres. Nessa direção, os esforços 
teóricos das teorias da ética do cuidado têm destacado a relevância de valorizar as experiências femininas como forma de 
reconhecimento de valores, percepções ou sistemas de atuação pública ligados predominantemente às vivências das mu-
lheres. Chamamos a atenção, entretanto, para a possibilidade de que essas significações também contribuam para reforçar 
o “lugar” destinado às mulheres, na medida em que elas seriam caracterizadas como detentoras de uma ética diferente 
(mais afetiva e menos racional) ou por serem “mais elevadas moralmente” ou “menos egoístas e voltadas para o cuidado 
com os outros”, reforçando estereótipos de gênero (ver Miguel, 2000).
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A invisibilização do trabalho não remunerado, desempenhado majoritariamente 
por mulheres, a pior remuneração de postos associados a atividades de cuidado e a 
precariedade das condições de inserção produtiva de mulheres em uma estrutura forte-
mente marcada pela divisão sexual do trabalho e pela falta de políticas voltadas para o 
apoio às atividades de cuidado, são exemplos de como aspectos compreendidos como 
parte do “mundo feminino” e restrições de acesso das mulheres a bens materiais e sim-
bólicos estão relacionados.

Pateman (1993) ressalta que a fundação da sociedade moderna apresenta um tra-
ço que a define, de forma anterior ao contrato social, que traz seu fundamento último: 
o contrato sexual. Considerando que a legitimidade da sociedade moderna liberal é 
desenvolvida com base na fórmula jurídica do contrato social – que, em termos aponta-
dos por John Locke (1973), é a própria instituição de um sistema de justiça –, Pateman 
nos explica como o contrato que funda a sociedade (ou o governo civil) só é possível 
de ser pensado a partir da subordinação e exclusão das mulheres. A divisão dicotômica 
entre as esferas pública e privada é uma condição básica para o estabelecimento da so-
ciedade moderna, insulando as mulheres em uma situação de subalternidade no âmbito 
privado (impondo-lhes a responsabilidade sobre o trabalho doméstico e de cuidado, 
fundamentais para a reprodução da sociedade) e excluindo-as da esfera pública. 

Para fazer parte do contrato social, o cidadão deveria ser livre (uma condição 
que deriva da natureza, mas que pode ser alienada na vida em sociedade), não tendo 
anteriormente pactuado sua subordinação sob um contrato particular. Além de traba-
lhadores assalariados não terem direito à cidadania (por terem pactuado anteriormente 
sua subordinação pela venda de sua força de trabalho), assim como as pessoas negras 
escravizadas neste período – voltado ao desenvolvimento da fase mercantilista do ca-
pitalismo – também ficam interditadas do direito de cidadania as mulheres, que não 
seriam livres para poderem participar do pacto social e estariam submetidas ao poder 
do pai e, posteriormente, ao poder de seus esposos. As mulheres, segundo Pateman, 
estão submetidas a um contrato anterior ao contrato social, fundamental para permitir 
que homens proprietários sejam livres, o que ela denomina de contrato sexual. Elas não 
seriam proprietárias – da sua vida, da sua liberdade e de seu trabalho se partirmos do 
conceito de propriedade de Locke (1973), para poderem participar do pacto que funda 
o Estado e estabelece os direitos de cidadania – em termos evidentemente excludentes. 
O poder político e a esfera pública são, assim, concebidos como separados das questões 
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privadas, o que isenta a própria família do teste de justiça pública, como nos indica Pa-
teman (1993), sendo esse um passo fundamental na invenção dos direitos liberais que 
delineiam os limites da cidadania no Estado moderno (e contemporâneo).

É preciso ressaltar que esses parâmetros da gênese da sociedade moderna são 
historicamente localizados e não se mantêm da mesma forma na contemporaneidade. 
Hoje o acesso à esfera pública não é interditado para as mulheres, nem a total subor-
dinação privada ocorre da mesma maneira. No entanto, se atualmente as mulheres já 
não são mais propriedade de patriarcas e conquistaram direitos de cidadania, não é 
possível assumir automaticamente que estão em condições de igualdade com os ho-
mens. Walby (1990) explica que a sociedade moderna é fundada sob um patriarcado 
privado, que confina mulheres sob condição de dominação na esfera privada. Com o 
desenvolvimento histórico da sociedade capitalista, a luta feminista por direitos e a 
própria necessidade do modo de produção capitalista de expandir a exploração da mão 
de obra feminina precarizada, o patriarcado se adapta, deixando sua face de exploração 
privada e passando a incluir mulheres em condição de marginalização e dominação na 
esfera pública. 

Assim, nas sociedades contemporâneas, as mulheres trabalham no mercado for-
mal, mas em média recebem um salário menor mesmo que desempenhem a mesma 
função que os homens, ainda que sejam mais escolarizadas,10 e ocupam poucos postos 
de trabalho em carreiras competitivas, consideradas de maior status e que têm maior 
rendimento; continuam majoritariamente desempenhando o trabalho doméstico e as 
atividades de cuidado (ou a sua gestão), o que implica em múltiplas jornadas de traba-
lho, como atestam as pesquisas de usos do tempo;11 podem se separar, mas os efeitos do 
divórcio sobrecarregam muito mais mulheres do que homens, dada a divisão desigual 
do trabalho de cuidado das crianças; continuam sofrendo com a violência de gênero, 
mesmo com os avanços da legislação para seu combate (como a Lei Maria da Penha, 
no Brasil), o que está associado com uma lógica “familista”, que recupera os sentidos 

10. Segundo o IBGE (2018), o rendimento habitual médio mensal de todos os trabalhos das mulheres é de R$ 1.764 e o 
dos homens é R$ 2.306.
11. Como afirmam Bandeira e Preturlan (2013): “No Brasil, os homens trabalham fora de casa em média 42,5 horas por 
semana, 6,3 horas a mais que as mulheres, cuja média é de 36,2 horas de trabalho produtivo, ou o trabalho realizado 
fora do ambiente doméstico. O número de horas semanais que mulheres economicamente ativas dedicam ao trabalho 
doméstico é 22 horas semanais, sendo que homens economicamente ativos dedicam somente 10,2 horas semanais para 
estas atividades”.
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tradicionais do papel subalterno das mulheres no âmbito privado; têm direito a voto 
nos regimes políticos competitivos, mas o direito de ser votada, parte fundamental do 
sufrágio, não ocorre de maneira substantiva.12 Ainda que na atualidade as mulheres 
não sejam juridicamente propriedade patriarcal, as parcerias familiares heterossexuais 
contemporâneas são, em média, arranjos desiguais, afetando todas as esferas da vida. 
O Estado, que em sua origem é fundado como um espaço livre de mulheres, com o 
objetivo de garantir a segurança da propriedade dos homens brancos e burgueses, não 
tem mais essa função deliberada de exclusão pública feminina, mas seus traços funda-
cionais podem perpetuar uma visão estereotipada tradicionalista que contribui para a 
reprodução da desigualdade de gênero, e muitas vezes o fazem.

As operações de diferenciação, no sentido dado por Bourdieu (2007), realizadas 
por instituições como Estado, família ou escola produzem distinções entre os indivídu-
os capazes de limitar práticas ou condutas as restringindo como “próprias” de mulheres 
ou de homens. São o próprio processo de construção dos papéis sociais de gênero, 
dicotomizados entre masculino e feminino, delimitando as possibilidades de ação dos 
sujeitos na sociedade. Ao regulamentar apenas a licença-maternidade e não a licença 
parental, como ocorre no Brasil, o Estado direciona às mulheres a tarefa de ocupar-
-se dos primeiros meses de vida das crianças, apoiado por argumentos que vão desde 
a importância da amamentação, até a alegação de que apenas a liberação feminina 
seria viável economicamente, em função de supostos impactos menores no mercado 
de trabalho, considerando o nível mais baixo do rendimento auferido pelas mulheres 
(Pinheiro et al., 2009; Almeida et al., 2016). 

Ao optar por esse modelo, o Estado brasileiro, de forma deliberada ou não, im-
pacta a vida de homens e mulheres em, no mínimo, três aspectos. Em primeiro lugar, 
impede que os núcleos familiares decidam a melhor forma de organizar os cuidados 
com as crianças em função de suas especificidades. Sabe-se, por exemplo, que mesmo 
em países onde há licença parental, as mulheres, majoritariamente, assumem a respon-
sabilidade pelo cuidado dos bebês nos meses iniciais (OECD, 2017). Entretanto, não 
cabe ao Estado definir quem ou por quanto tempo cada membro da família assumirá a 
função pelos cuidados das crianças. Caberia às famílias, conforme suas especificidades, 
decidir a melhor forma de desempenhar essas atividades. 

12. Nas eleições gerais brasileiras de 2014, mulheres foram 9,9% das eleitas para a Câmara dos Deputados, sendo a média 
mundial 23,6% (IBGE, 2018).



Texto para
Discussão
2 4 4 1

21

Elementos para uma tipologia de gênero da atuação estatal:  
visões do estado sobre as mulheres e políticas públicas no brasil

Em segundo lugar, com base na legislação vigente, o Estado brasileiro proíbe 
homens ocupados como assalariados formais ou servidores públicos, por exemplo, de 
participar, de maneira exclusiva, dos meses iniciais de vida dos filhos. Ao definir que 
apenas as mulheres podem ser contempladas com o período de licença, o Estado define 
que, mesmo em casos onde haja igualdade salarial (exemplo dos servidores públicos) 
ou em casos de crianças que não são amamentadas com leite materno, não é autorizado 
aos homens usufruir o direito de dedicar-se exclusivamente ao cuidado das crianças 
pequenas, recebendo salário integral.

E, por último, o Estado, mesmo que indiretamente, contribui para que o papel 
de cuidado com as crianças seja atribuído desde o início às mulheres e que as próprias 
mulheres, ao desempenharem diuturnamente, por quatro ou seis meses, atividades rela-
cionadas às demandas infantis, sejam consideradas ou mesmo se considerem, inclusive 
quando voltam ao mercado de trabalho remunerado, mais “habilitadas”, mais “com-
petentes” ou “melhores” para lidar com assuntos ligados ao cotidiano das crianças, em 
razão da dedicação exclusiva a estas tarefas por determinado período. 

Obviamente, a efetividade dos processos de diferenciação depende de movimen-
tos contínuos de validação e legitimação de conjuntos específicos de regras, normas ou 
convenções. De maneira geral, as explicações sobre como e por quais razões ocorre a 
apropriação pelos indivíduos de esquemas interpretativos amplos, como os que confi-
guram as relações de gênero, variam entre respostas de caráter estrutural ligadas a pro-
cessos desiguais de distribuição de poder – em que sujeitos internalizariam esquemas de 
percepção utilizados estrategicamente para compreender a realidade social e as relações 
estabelecidas entre indivíduos (Bourdieu, 2007; Foucault, 2008; Castoriadis, 1982; 
Goffman, 2007) – e vertentes que, a partir de categorias analíticas da tradição liberal, 
explicam tal apropriação pela adesão individual a determinados pressupostos como 
consequência da liberdade de escolha exercida por indivíduos dotados de autonomia e 
racionalidade (Nussbaum, 2000, 2011; Rawls, 2016; Sen, 2011). 

Apesar de não ser nossa intenção recuperar o debate existente entre essas perspectivas,13 
vale destacar que esta discussão orbita em torno de duas questões centrais. Em primeiro 
lugar, compreender a complexidade social das relações entre mulheres e homens requer 

13. De forma geral, essa discussão pode ser encontrada em Biroli (2018); e em Miguel e Biroli (2014).
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que seja superada a noção de que mulheres agem sempre de forma passiva, enquanto ho-
mens exerceriam seu poder silenciador sobre elas. Entender os processos de demarcação 
de posições sociais e os processos de naturalização da hierarquização de gênero demanda 
que sejam discutidos os modos de apreensão desses padrões pelos indivíduos e como são 
colocados em prática enquanto instrumentos de produção de significado da realidade so-
cial. Mais do que isso, é crucial reconhecer que as subordinações entre os sujeitos, a partir 
das clivagens de gênero, são fortemente influenciadas por variáveis como raça, etnia, classe 
social e orientação sexual, que complexificam o leque de sobreposições de vantagens e des-
vantagens quando consideradas as oportunidades e possibilidades de ação no interior de 
grupos sociais marcados pela heterogeneidade, como mulheres ou homens. 

Em segundo lugar, argumentamos que os processos de normalização ou aceitação de 
determinados comportamentos são sustentados tanto pela incorporação de estruturas que 
nos antecedem enquanto sujeitos, quanto pelo reconhecimento dessas estruturas a partir 
do momento em que as práticas sociais reforçam sua legitimidade como esquemas válidos 
de compreensão de lugar e papel no mundo como mulher ou como homem. É tentador as-
sumir que introjetamos regras sociais passivamente – ou, mais especificamente em termos 
foucaultianos, reativamente –, e que essas regras nos são anteriores, mas por nós reforçadas. 
No entanto, trata-se de compreender que as experiências situadas dos inúmeros agentes 
sociais, posicionados diferentemente na estrutura social, se relacionam com essa própria 
estrutura sempre com autonomia limitada, reforçando padrões de marginalização, mas 
também com a possibilidade de reconfigurar essas relações (Hartsock, 1992).

Nesse sentido, a discussão sobre as reais possibilidades de “escolha” disponíveis para 
os indivíduos não deveria prescindir do reconhecimento de que as perspectivas sociais 
derivam de trajetórias individuais múltiplas marcadas pela posição social ocupada pelos 
sujeitos. Desconsiderar que a reprodução de estereótipos de gênero produzidos a partir 
da hierarquização entre características definidas como femininas e masculinas, geralmen-
te, confere às mulheres posições de subalternidade. Por esse ângulo, atribuir às próprias 
mulheres a culpa ou a responsabilidade pela ocupação desses lugares significa ignorar o 
caráter público e político da discussão sobre o bem-estar feminino e privatizar ou indivi-
dualizar a responsabilidade sobre vulnerabilidades sociais, como se a realidade social fosse 
um ambiente de liberdade e autonomia desprovido de marcações de classe, raça ou gêne-
ro, em que todos os indivíduos pudessem usufruir das mesmas possibilidades de vida.14 

14. Para mais sobre essa discussão, ver Fraser (2001); Pateman (1993); Young (1990). 
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A defesa de que a ocupação de determinadas posições pertence ao âmbito pessoal 
ou privado contribui, nesse sentido, para eximir o Estado e a esfera pública da discus-
são sobre um espectro relevante de desigualdades que afeta não apenas as trajetórias 
individuais das mulheres, mas o desenvolvimento social e econômico dos países. Esse 
fenômeno remete aos alicerces patriarcais da sociedade moderna e do Estado burguês, 
que se desenvolvem até hoje sobre fundamentos que dicotomizam as esferas pública e 
privada e se apoiam na divisão sexual do trabalho. A privatização do cuidado e do tra-
balho doméstico impacta todo o arranjo social e, portanto, o Estado.

Pensar as desigualdades de gênero a partir de um arcabouço mais amplo do que 
como consequência direta de decisões individuais de mulheres por menores salários e 
maior dedicação a atividades de cuidado não significa assumir que as relações entre mu-
lheres e homens serão pautadas exclusivamente pela dicotomia dominação-passividade. 
O que precisa ser ressaltado é que existem determinadas condições estruturais – simbó-
licas ou formais – que limitam ou expandem as possibilidades das mulheres em relação 
aos homens e que essa dinâmica faz parte de um processo conflitivo de exercício do 
poder. É primordial levar em consideração, no âmbito das discussões sobre desigual-
dade, o fato de que as mulheres, ao cumprirem “o rol de competências” descrito como 
parte do “papel feminino”, são objetivamente afetadas por assimetrias e desvantagens 
que configuram suas condições sociais e econômicas de vida. 

3 POLÍTICAS PÚBLICAS E VISÕES DO ESTADO SOBRE AS 
MULHERES

Os dados sobre a situação social e econômica das mulheres ilustram a complexidade 
dos desafios que permeiam a atuação do Estado em relação às mulheres e as inúmeras 
demandas por ações capazes de reduzir o cenário de assimetria que marca as condições 
femininas de vida no Brasil. Nesta seção serão analisadas políticas executadas no pe-
ríodo recente, a partir da identificação das diferentes formas com que o entendimen-
to sobre as mulheres e suas necessidades ou demandas constituíram o escopo dessas 
estratégias públicas e em que medida a atuação do Estado contribuiu ou não para o 
aprofundamento das desigualdades de gênero. A partir da análise de políticas selecio-
nadas, propomos uma tipologia para a atuação do Estado, baseada nas diferentes ações 
e abordagens estatais em relação às mulheres nas políticas públicas brasileiras. Essa 
classificação propõe quatro categorias: i) visão reprodutiva; ii) visão produtiva; iii) visão 
inclusiva; e iv) visão reativa.
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3.1 Visão reprodutiva: quando mulheres e mães se encontram

As estatísticas sobre o perfil da população em situação de pobreza e extrema pobreza 
no Brasil retratam uma realidade em que 41% da população pobre possui até 17 anos 
(IBGE, 2011). Como consequência direta desse diagnóstico, o Estado é demandado 
a definir estratégias de redução da pobreza especificamente voltadas para crianças e 
jovens. Enquanto membros dependentes dos adultos que compõem o arranjo familiar, 
as intervenções estatais destinadas a essa parcela populacional tendem a privilegiar a 
definição dos núcleos familiares como unidade de ação.

A seleção das famílias como foco da execução de diversos programas e ações de 
desenvolvimento social não é novidade (Campos, 2015; Teixeira, 2015) e baseia-se 
fundamentalmente na ideia de que a garantia de atendimento às crianças requer que 
haja uma estrutura de responsabilização de um ou mais indivíduos pelo cumprimento 
de regras, normas ou requisitos previstos no escopo das políticas. A responsabilização 
da família ou dos indivíduos em idade adulta pelos membros mais jovens em si pode 
ou não constituir um problema.15 Dependendo dos sentidos atribuídos ao que é con-
siderado como núcleo familiar, ou a quem são direcionadas as expectativas governa-
mentais pela responsabilização em relação às crianças e jovens, a atuação estatal pode 
contribuir para reforçar estereótipos de gênero, ampliar processos de vulnerabilização e 
aprofundar a situação de desvantagem na qual se encontram as mulheres em situação 
de pobreza (Carloto, 2015; Cepal, 2013).

A partir do encontro entre as expectativas dos agentes públicos que elaboram ou 
operacionalizam as políticas e o entendimento das mulheres como mães ou cuidadoras, 
são engendrados os processos de constituição do papel das mulheres como aliadas na 
implementação das políticas direcionadas à infância e, consequentemente, como ques-
tão crucial para a efetividade da ação. Parte do sucesso de políticas voltadas para indi-
víduos que requeiram algum tipo de cuidado dependeria, nesse sentido, de algum grau 
de envolvimento feminino no cumprimento dos requisitos de adesão ou permanência, 
sem que haja, na maioria das vezes, a oferta de suporte pela estrutura governamental 
para apoiar o desempenho dessas atividades. 

15. Ver Biroli (2018).
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Objeto de discussões anteriores, o papel assumido pelas mulheres em relação 
aos arranjos familiares é entendido como central para as políticas de bem-estar social. 
Ora percebida como transferência de funções estatais para a família (Pereira, 2015), 
ora como instrumentalização das mulheres pelo aparato estatal (Cepal, 2013; Car-
loto, 2015), a participação feminina nas políticas de desenvolvimento social é vista, 
principalmente, a partir das consequências advindas dessa “parceria” apontada como 
responsável pela sobrecarga de tarefas femininas e pela perpetuação de obstáculos que 
dificultam o acesso das mulheres a oportunidades sociais e econômicas. A crítica feita 
por Pateman (2000), por exemplo, ilustra como o trabalho feminino não remune-
rado teria se transformado em alicerce para a provisão privada e gratuita de serviços 
ligados ao cuidado. 

O desenvolvimento do Estado de bem-estar social pressupôs que alguns de seus aspectos pode-
riam e deveriam permanecer sendo fornecidos pelas mulheres (esposas) no lar e não de maneira 
fundamental por meio do provimento público. O “trabalho” de uma dona de casa pode incluir o 
cuidado de um marido com deficiências e de parentes idosos(as), às vezes com demência. As po-
líticas do Estado de bem-estar social têm assegurado, de diversos modos, que as esposas/mulheres 
provejam os serviços de bem-estar de forma gratuita, disfarçados como parte de sua responsabili-
dade na esfera privada. (Pateman, 2000, tradução nossa).16

Grande parte da produção voltada para a análise da relação entre políticas públi-
cas e a discussão de gênero tem centrado esforços em explicar de que maneira aspectos 
como a definição das famílias como lócus de atuação17 ou a ausência de iniciativas vol-
tadas para suprir as demandas de mulheres que se responsabilizam pela mediação entre 
os agentes públicos e os membros das famílias tem favorecido a produção ou ampliação 
de situações de desvantagem para as mulheres de baixa renda.

O Programa Bolsa Família (PBF) é frequentemente citado como exemplo de iniciativa 
que, ao definir o cumprimento de condicionalidades de educação e saúde, visando romper o ci-
clo geracional de reprodução da pobreza entre as crianças, impactaria o cotidiano das mulheres 

16. No original consultado: “El desarrollo del estado de bienestar ha presupuesto que ciertos aspectos del mismo podrían 
y deberían permanecer siendo provistos por las mujeres (esposas) en el hogar, y no de manera fundamental a través de la 
provisión pública. El “trabajo” de un ama de casa puede incluir el cuidado de un marido inválido y de parientes ancianos, 
quizás dementes. Las políticas del estado de bienestar han asegurado, de diversos modos, que las esposas/mujeres provean 
de los servicios de bienestar en forma gratuita, disfrazados como parte de su responsabilidad en la esfera privada”.
17. Para mais sobre a discussão de familismo, ver Mioto e Prá (2015).
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que fazem parte das famílias atendidas pelo programa (Klein, Meyer e Borges, 2013; Azeredo, 
2010; Carloto, 2012; Costa, 2008). Apesar de já ter sido exaustivamente discutido, o exemplo 
do PBF é útil para ilustrar como as noções de família, maternidade, cuidado e vulnerabilidades 
estão interligadas no âmbito das políticas de desenvolvimento social. 

Em primeiro lugar, é essencial trazer para o cerne da discussão a complexidade 
subjacente ao contexto no qual ocorrem os processos de tomada de decisão sobre esco-
po e mecanismos de operacionalização da ação pública. Cabe, neste caso, não apenas 
indicar de que maneira a ação estatal, ao reforçar estereótipos historicamente associados 
às mulheres, contribui para perpetuar desigualdades de gênero, mas entender as motiva-
ções apontadas como justificativas para essas escolhas e os impactos que delas derivam.

A titularidade preferencialmente feminina do Bolsa Família, por exemplo, é discu-
tida a partir de seus potenciais efeitos sobre a dinâmica de vida das mulheres no arranjo 
familiar em inúmeras pesquisas já realizadas (Klein, Meyer e Borges, 2013; Azeredo, 
2010; Carloto e Mariano, 2010, 2012; Bartholo et al., 2017). Parte destes trabalhos 
denota que o benefício pago pelo programa representou, em muitos casos, o único ren-
dimento próprio das mulheres mais pobres e, em cenários mais extremos, teria sido o 
primeiro recurso rotineiro a ser gerenciado por elas (Rego e Pinzani, 2014). Nesse sen-
tido, a compreensão de que o dinheiro do Bolsa Família pertence à mulher contribuiria 
para fortalecer a participação feminina na gestão da renda familiar, podendo gerar efeitos 
positivos de empoderamento ao influenciar a dinâmica das relações e os padrões de com-
portamento no interior dos arranjos familiares (Ibase, 2008; Brasil, 2012a). 

Por outro lado, algumas análises problematizam a construção discursiva de defesa 
da preferência feminina na titularidade apoiada sobre premissas estereotipadas acerca 
de como mulheres, entendidas sob o papel de cuidadoras ou mães, se comportariam 
em relação às expectativas do poder público. A ideia de que mulheres teriam uma 
maior tendência a direcionar os recursos para o atendimento de necessidades e carên-
cias de crianças e jovens ligadas à alimentação, material escolar, higiene e saúde estaria, 
segundo essas perspectivas, fortemente baseada na noção de que, diferentemente dos 
homens, as mulheres colocariam os interesses dos filhos ou da família acima de seus 
próprios interesses e vontades (Carloto, 2012; Carloto e Mariano, 2010, 2012). 

Existem ainda pesquisas que destacam os resultados positivos associados ao cum-
primento das condicionalidades, em relação à redução das taxas de mortalidade infantil e 
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aumento da frequência escolar entre crianças que pertencem a famílias atendidas pelo PBF, 
por exemplo (Rasella et al., 2013). A partir de indícios dessa natureza, um contraponto 
possível e válido usualmente ressaltado é que a verificação de resultados positivos nos indi-
cadores de saúde, educação e renda de crianças e jovens18 atendidos pelo PBF corroboraria 
a opção de definir as mulheres como responsáveis pelo recebimento do benefício. 

Considerando ainda que o PBF não poderia ser definido como uma política vol-
tada para as mulheres e que seus objetivos estariam voltados para a interrupção das con-
dições de geração da pobreza e alívio imediato da pobreza, a atribuição de “culpa” pelo 
uso de uma estrutura marcada pela divisão sexual do trabalho doméstico e do cuidado 
com a família seria questionada pelos estudos que buscam identificar os ganhos prove-
nientes da titularidade feminina (Bartholo et al., 2017). Soma-se a isso a consideração 
de que os executores da política atuam dentro de uma estrutura limitada e visam aten-
der aos pressupostos e objetivos da política em questão, e não necessariamente teriam 
condições de “resolver todos os problemas” que afetam as famílias pobres, por exemplo.

Se, por um lado, multiplicam-se os trabalhos baseados nas evidências disponí-
veis pelo processo de consolidação de programas como o PBF, de outro são legítimas e 
pertinentes as críticas sobre a insuficiência das políticas de desenvolvimento social que 
considerem dimensões transversais da vida das mulheres, para além daquelas ligadas à 
maternidade ou funções protetivas e de cuidado. 

Longe de superar a questão, nossa intenção é discutir como, ao constituir a família 
como lócus de ação, as mulheres são trazidas para o escopo dessas políticas, mas não apenas 
isso. É preciso levar em conta a impossibilidade de observar a atuação estatal sob um enfoque 
unidirecional. Ao definir regras legais, procedimentos administrativos e políticas públicas, o 
Estado estabelece múltiplas frentes de articulação com as mulheres enquanto grupo social. 
Se é valido afirmar que parte delas se dá a partir e no âmbito da estrutura sexuada da divisão 
do trabalho, também é necessário identificar as idas e vindas que configuram esse processo. 

18. Indicadores ligados à saúde das mulheres também apresentaram melhoras, entretanto, o pagamento de benefícios 
complementares como aqueles direcionados a gestantes e nutrizes permanece com foco voltado para a criança. O atendi-
mento de mulheres é vinculado à sua condição enquanto mães, considerando que o foco da política é garantir melhores 
condições para que as crianças de famílias em situação de vulnerabilidade tenham mais chances de sair da pobreza. Para 
atender a criança, atende-se a mãe, e, por consequência, atende-se parte das mulheres pobres de maneira indireta.
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Ao reconhecer a existência de arranjos apoiados sobre os estereótipos de gênero 
ou atuar para reduzir seus impactos, a estrutura governamental justifica ou revê suas 
dinâmicas de operação. Concomitantemente a isso, apesar de prevalecer a visão estatal 
das mulheres como mães/cuidadoras, no que diz respeito à escala e impacto das polí-
ticas, o Estado também age em diferentes sentidos, como veremos ao longo do texto. 
Considerar o Estado como um todo monolítico pautado por uma lógica unidirecional 
em relação às mulheres é desconsiderar as controvérsias e dinâmicas conflitivas que 
demarcam a produção de políticas públicas. 

Programas e ações voltados para a ampliação e qualificação do acesso a serviços 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) também têm sido objeto de discussão 
acerca das tensões que permeariam a relação entre o poder público e as expectativas 
direcionadas às mulheres de famílias de baixa renda (Castro e Matos, 2017; Mioto et 
al., 2015; Castilho e Carloto, 2010; Carloto e Mariano, 2008). A política de assistência 
social, desde 2004, tem se consolidado e aperfeiçoado como mecanismo de proteção 
social das famílias em situação de vulnerabilidade. Presente em todos os municípios 
brasileiros, o SUAS conta com mais de 10,9 mil equipamentos públicos19 voltados para 
ofertar serviços de proteção social a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilida-
de social, em situação de risco ou de violação de direitos (Brasil, 1993). 

As pesquisas sobre políticas de assistência social e transferência de renda têm 
mostrado a operação do papel reprodutivo das mulheres como parte constitutiva das 
políticas, por meio de um enquadramento que mobiliza estereótipos das mulheres en-
quanto responsáveis pelo cuidado familiar. Acreditamos que a mesma leitura pode ser 
utilizada para classificar o desenho geral de operação do serviço de Proteção e Atendi-
mento Integral à Família (PAIF). O PAIF faz parte da proteção social básica e é exe-
cutado de forma obrigatória em todos os Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) em atividade no país. É definido como uma ação continuada responsável por 
oferecer ações e serviços para famílias vulneráveis “com o objetivo de prevenir o rom-
pimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o 
direito à convivência familiar e comunitária” (Brasil, 1993). Na teoria, os atendimentos 

19. Dados do MDS (abril de 2018) somam 8.336 CRAS e 2.572 CREAS. As ações da assistência social são distribuídas entre a 
proteção social básica, destinada a prevenir riscos sociais e pessoais pela oferta de programas a indivíduos e famílias socialmente 
vulneráveis, e a proteção social especial, direcionada para indivíduos que já se encontram em situação de risco ou de violação de 
direitos como abusos, maus-tratos, violência sexual, abandono, entre outros.
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são realizados com foco nas famílias. Na prática, essa é uma política operada por meio 
do público majoritariamente responsável pelas famílias: as mulheres.

Tanto nos objetivos descritos para o PAIF quanto na definição do público prio-
ritário de suas ações, a noção de família é central para a estruturação dos serviços de 
proteção social (Zola, 2015; Campos, 2015). Vale ressaltar que o conceito ampliado de 
família adotado pela assistência social mostra uma preocupação em incorporar, ao me-
nos discursivamente, as mudanças e a heterogeneidade que caracterizam as configura-
ções familiares atualmente. O conceito de família, encontrado em diferentes materiais 
institucionais referentes à execução e concepções da política de assistência social, é: 

grupo de pessoas que se acham unidas por laços consanguíneos, afetivos e/ou de solidariedade. 
A família, independente dos formatos ou modelos que assume, é mediadora das relações entre os 
sujeitos e a coletividade. Caracteriza-se como um espaço contraditório, cuja dinâmica cotidiana 
de convivência é marcada por conflitos e geralmente, também, por desigualdades, sendo a família 
a base fundamental no âmbito da proteção social (Brasil, 2018).

Apesar de estabelecer como referência uma noção ampliada dos arranjos familia-
res e de reconhecer a família como campo marcado por conflitos e relações assimétricas 
de poder, a vinculação entre núcleo familiar e funções protetivas permite que processos 
de naturalização do papel das mulheres encontrem espaço, fundamentados na percep-
ção disseminada socialmente de que existe uma divisão entre mulheres e homens con-
vergente com a separação entre as esferas privada e pública (Okin, 2008). 

Nesse sentido, as relações familiares pertenceriam ao campo da vida privada e 
seus sentidos seriam permeados pelas ideias de cuidado, proteção, solidariedade e afe-
tividade. Esses elementos são historicamente associados ao que seria constitutivo de 
identidades femininas, em razão de sua suposta “vocação” ou “habilidade” para perce-
ber e tratar determinados temas. No momento em que é destinado à família o papel 
moral de cuidado entre seus membros, perdura-se uma correlação quase imediata, em 
função da prevalência de estereótipos de gênero como marcadores da percepção so-
cial sobre os sujeitos, entre assuntos de ordem familiar e o papel desempenhado pelas 
mulheres nesses arranjos. Como já indicamos, a divisão entre uma atuação afetiva e 
solidária não faz parte de uma natureza feminina, mas de um processo histórico que 
dicotomizou as esferas pública e privada e definiu a razão como elemento que rege as 
ações públicas, excluindo aqueles indivíduos que não eram associados à racionalidade, 
como as mulheres. Como nos explica Young (1990), a esfera pública foi justificada 
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como universal e imparcial, ainda que evidentemente não o fosse, porque restringia-se 
pela participação de homens brancos proprietários (um grupo social bastante específico 
e nada universal), então logicamente seres considerados parciais e singulares não pode-
riam fazer parte dela. O insulamento feminino na esfera privada é justificado em ter-
mos da necessidade de exclusão pública da afetividade, da sensibilidade e do cuidado. 
Todo esse processo histórico se dá naturalizando esses sentidos dicotômicos restritivos 
e excludentes, ao ponto de até hoje promovermos sua reprodução.

O foco na família como unidade de proteção dos indivíduos associado aos pro-
cedimentos operacionais de definição de uma pessoa como responsável familiar tem 
como efeito a incorporação das mulheres às políticas de proteção social a partir, predo-
minantemente, dessa relação (Carloto e Mariano, 2008). Na letra da lei, não se trata de 
indicar o trabalho do cuidado familiar exclusivamente para as mulheres. No entanto, 
nesse processo observa-se que as mulheres compõem a maioria das usuárias dos serviços 
de assistência social, e são também as pessoas que atendem às convocações familiares 
e participam das atividades previstas, por exemplo, pelas equipes de atendimento dos 
CRAS (Zola, 2015; Carloto, 2015).

Mais do que isso, se considerarmos que os postos de trabalho ligados aos serviços 
de proteção social são majoritariamente ocupados por mulheres, ressalta-se a relevância 
da discussão sobre sua incorporação neste tipo de política. De maneira geral, a proteção 
social é baseada em relações entre mulheres: de um lado, como trabalhadoras do SUAS; 
e de outro, enquanto responsáveis pela mediação entre a estrutura estatal e os arranjos 
familiares. Ocorre, nesse sentido, o que Meyer et al. (2014) classificam como um pro-
cesso de “feminização da inclusão social”, em que o aspecto de gênero marca não ape-
nas a ação e o comportamento das usuárias desses serviços, mas também as dinâmicas 
de trabalho das profissionais envolvidas na oferta dessas políticas.

Dados divulgados pelo Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), em mar-
ço de 2018, mostram que as mulheres são mais de 80% das trabalhadoras dos CRAS 
e CREAS em todo o país. As mulheres são também maioria das usuárias do Serviço de 
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Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV),20 na proteção social básica, e do 
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), na 
proteção social especial de média complexidade (Brasil, 2018). A publicação do Infor-
mativo temático, de 8 de março (Brasil, 2018), indica uma postura de reconhecimento 
oficial do papel desempenhado pelas mulheres para o funcionamento da proteção so-
cial no país. O material destaca a presença majoritária das mulheres no SUAS como 
demandantes dos serviços socioassistenciais e como trabalhadoras da rede e explicita a 
tensão existente na relação dirigida às mulheres na condição de mães/cuidadoras. 

Sendo assim, a atuação do Estado, por meio das políticas sociais, ressignifica a vida das 
usuárias de formas específicas, de acordo com seu papel social de gênero. Na medida em 
que são interpeladas pelo Estado na sua condição de mãe ou de cuidadora, estas identi-
dades femininas podem ser reforçadas. Por outro lado, ao se tornarem titulares de bene-
fícios ou interlocutoras privilegiadas da burocracia estatal, o contato delas com a esfera 
pública se intensifica e elas adquirem recursos, inclusive financeiros, de que podiam não 
dispor. Pode ocorrer, assim, que as relações na esfera doméstica se modifiquem em razão 
desta relação das beneficiárias com o Estado. 

É importante que a(o) gestora(es) da política de assistência social, nos três níveis fede-
rativos, reflitam e atuem de maneira informada sobre como a política pública recruta 
e produz impactos sobre as vidas de mulheres e homens de formas distintas, levando 
em consideração que vivemos em uma sociedade profundamente generificada, ou seja, 
estruturada segundo clivagens de gênero. O Estado deve avaliar, por exemplo, de que 
forma a sua atuação pode aprofundar ou mitigar as desigualdades de gênero, em especial 
a chamada “divisão sexual do trabalho,” (1) visto que “as políticas do Estado de bem 
-estar têm assegurado, de diversos modos, que as esposas/mulheres provejam os serviços 
de bem-estar de forma gratuita, disfarçados como parte de sua responsabilidade na es-
fera privada”. (2) Trata-se, portanto, de enxergar, cada vez mais, as mulheres não apenas 
como mães e cuidadoras, mas como sujeitos de direito. A responsabilidade pelo cuidado 
de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco cabe sobretudo ao Estado, não ao mer-
cado ou às mulheres/famílias (Brasil, 2018).

20. De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Brasil, 2009), o Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos é definido como serviço ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias realizado 
pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e pelo Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
às Famílias e Indivíduos (PAEFI). Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos e no de-
senvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento das vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de convívio 
familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia dos usuários. 
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Os estereótipos de gênero e os efeitos da divisão sexual do trabalho operam, 
basicamente, de duas formas na configuração das políticas de proteção social. No que 
tange às condições laborais, verifica-se que as trabalhadoras do SUAS enfrentam desa-
fios ligados a baixas remunerações e precariedade dos vínculos de trabalho (Gonçal-
ves e Lima, 2014). E, enquanto usuárias, é possível notar que, embora em diferentes 
materiais de subsídio da PNAS haja uma preocupação em explicitar a importância de 
envolvimento de outros membros da família, a natureza das ações ocorridas no âmbito 
do PAIF favorece a participação de indivíduos que disponham de maior flexibilidade 
de tempo. Perfil, em geral, identificado com as mulheres pertencentes a essas famílias. 
Dessa forma, a organização das atividades de acolhida, oficinas com as famílias, ações 
comunitárias ou particularizadas ocorrem, predominantemente, em horário comercial, 
e as expectativas construídas em torno de encaminhamentos e demandas são direciona-
das, majoritariamente, às mulheres (Mioto e Prá, 2015). 

A percepção de que são elas as pessoas “mais indicadas” para cumprir essas con-
vocações e as atividades decorrentes disso é compartilhada tanto pelas próprias usuárias 
quanto pelas profissionais do SUAS, como já apontado em outras pesquisas (Mioto 
et al., 2015). Essa realidade parece ser resultado da internalização de que essas tarefas 
fazem parte das competências, habilidades ou responsabilidades femininas, como dis-
cutido anteriormente.

Por outro lado, a análise dos materiais que subsidiam a política socioassisten-
cial nos permite perceber que ocorre, por parte das estruturas de formulação e imple-
mentação da ação no nível federal, o reconhecimento da existência do problema. São 
observadas diversas menções e orientações voltadas para reduzir ou evitar a sobrecarga 
feminina e o reforço dos papéis de gênero; entretanto, é preciso considerar que, apesar 
de representar um avanço, há uma distância significativa entre o reconhecimento re-
tórico desses desafios e a ocorrência de mudanças e alterações efetivas no cotidiano de 
execução desses programas.

3.2 Visão produtiva: as mulheres sob a ótica do trabalho remunerado

Para além da discussão sobre as posições destinadas às mulheres como mães ou cuida-
doras nas políticas de desenvolvimento social, constitui o cerne de nosso argumento 
a possibilidade de identificar múltiplos referenciais de representação das mulheres en-
quanto sujeitos de direitos a partir da perspectiva estatal. Isso pressupõe um cenário 
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de coexistência entre políticas ancoradas em noções estereotipadas que interpretam o 
cuidado e a proteção da família como “atividades femininas”, de forma essencialista, e 
entre iniciativas preocupadas com o melhor aproveitamento da força de trabalho remu-
nerada representada pelas mulheres, por exemplo. 

Não há dúvidas de que prevalece, no âmbito das políticas de desenvolvimento 
social, uma visão estatal sobre as mulheres fortemente baseada na dimensão reprodutiva 
e na divisão sexual do trabalho e do cuidado. Ao se ampliar o horizonte de análise, no 
entanto, é possível explicitar formas alternativas de incorporação das mulheres enquan-
to destinatárias de políticas públicas. 

Obviamente, assumir que há por parte do Estado a destinação de recursos e es-
forços voltados para apoiar a inclusão econômica de mulheres não implica dizer que, 
ao se adotar um viés produtivo, dificuldades enfrentadas pelas mulheres para acessar 
oportunidades de trabalho em decorrência de limitações identificadas na esfera privada 
sejam automaticamente superadas. Verifica-se exatamente o oposto. Ao adotar uma vi-
são produtiva sobre as mulheres, o Estado tende a adotar uma perspectiva restrita sobre 
a realidade feminina e desconsiderar, grande parte das vezes, os efeitos da distribuição 
desigual das tarefas domésticas e do cuidado sobre as possibilidades laborais das mu-
lheres ou mesmo o impacto exercido por clivagens de raça e classe sobre a autonomia 
econômica feminina. 

A despeito disso, para além das tensões existentes entre as diferentes visões do 
Estado sobre as mulheres e a hegemonia da incorporação feminina no desenho das 
políticas públicas baseada em papéis sociais ligados ao cuidado, seria possível identifi-
car iniciativas governamentais que abordam a questão de gênero a partir da dimensão 
produtiva, com o objetivo de ampliar as possibilidades de inserção produtiva e geração 
de renda das mulheres, como o Programa de Fomento às Atividades Rurais.21 

Criado em 2011 como parte das ações que compuseram o Plano Brasil sem 
Miséria, o Programa de Fomento é direcionado para o público da agricultura fami-
liar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais em condição de pobreza ou 

21. Criado pela Lei no 12.512/2011 e regulamentado pelo Decreto no 7.644/2011, o Programa de Fomento é executado em par-
ceria pelo Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) e pelo antigo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), atual SEAD.
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extrema pobreza, e possui como objetivo “ampliar as capacidades produtivas das 
famílias rurais em extrema pobreza, para que possam, a partir do trabalho próprio, 
aumentar a produção de alimentos e renda e superar essa condição de pobreza” 
(Schroder e Camboim, 2015, p. 91). 

O desenho do Programa de Fomento baseou-se na articulação entre serviços de 
assistência técnica e extensão rural (ATER) e repasse de recursos22 não reembolsáveis 
para investimentos nas unidades produtivas, a partir de projetos construídos em con-
junto com o público beneficiário. Essa configuração buscava atender simultaneamente 
a duas condições entendidas como fundamentais para viabilizar a ampliação do acesso 
das famílias mais pobres às políticas de desenvolvimento rural: o deficit de atendimento 
dessa parcela do público rural por serviços de ATER e a falta de recursos financeiros 
disponíveis para que as famílias pudessem investir na produção de suas propriedades. 
As etapas iniciais do Programa de Fomento previam a seleção das famílias conforme os 
critérios da política e o lançamento de chamadas públicas para contratação de ATER. 

O atendimento das famílias é caracterizado basicamente pelo cumprimento 
das seguintes etapas: i) elaboração do diagnóstico familiar; ii) elaboração do projeto 
produtivo; iii) desenvolvimento do projeto produtivo; e iv) repasse de recursos. E as 
famílias atendidas pelo programa são acompanhadas por um agente de ATER que 
realiza visitas individualizadas para planejamento e execução dos projetos produtivos 
definidos pelas famílias. 

O diagnóstico familiar é composto por informações sobre a situação socioeconô-
mica da família, permitindo às equipes de ATER conhecer detalhes sobre os membros 
da família, como se dão suas atividades produtivas, quais políticas públicas são acessadas, 
além das expectativas e demandas da família relacionadas à produção e geração de renda. 
A partir dessas informações, são construídos os projetos produtivos, com base nas especifi-
cidades da unidade produtiva e nas demandas e interesses apontados pelos beneficiários. 
As famílias são acompanhadas por dois anos e orientadas na aplicação dos recursos re-
passados – conforme o projeto produtivo. Além das visitas técnicas às famílias, são ainda 
previstas atividades coletivas e capacitações nas comunidades atendidas pelo programa.

22. Os valores dos repasses de recursos são de R$ 2,4 mil reais ou R$ 3 mil reais (semiárido) transferidos em duas parcelas 
através do cartão do Programa Bolsa Família ou do Cartão Cidadão (Brasil, 2015). 
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O pagamento dos recursos previstos no programa é feito diretamente pelo cartão 
do Programa Bolsa Família ou pelo Cartão Cidadão, e o membro da família responsá-
vel pelos recursos do Programa de Fomento é definido entre os titulares da Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP), 
preferencialmente as mulheres rurais, seguindo-se os critérios adotados no Cadastro 
Único. Há aqui uma diferença importante em relação à dinâmica de pagamento do 
PBF. A titulação da DAP prevê a possibilidade de existirem dois titulares em cada 
unidade produtiva (T1 e T2). Em 2015, 58% das DAPs tinham titulação conjunta, 
20% eram de titulação única feminina e 22% de titulação única masculina (Brasil, 
2015). No caso do fomento, naquelas unidades produtivas onde existam dois titulares 
a preferência será dada para a mulher. Até junho de 2018, as mulheres eram apontadas 
como 78% dos responsáveis pelos recursos do fomento. Isso se diferencia da polêmica 
da titularidade do PBF porque tem como foco as atividades econômicas e produtivas 
da unidade familiar e não ações vinculadas ao cuidado.

Não obstante, fica evidente, a partir do exposto, que o Programa de Fomento é 
também direcionado para a totalidade dos membros da unidade produtiva reconhecida 
enquanto núcleo familiar. As dificuldades de acesso das mulheres às políticas de estru-
turação produtiva no meio rural já foram descritas e discutidas em inúmeros estudos, 
mostrando como políticas e programas, ao privilegiarem a figura da produção familiar, 
contribuem para reforçar os estereótipos de gênero e a divisão sexual do trabalho que 
também caracterizam as relações sociais no campo. 

O espaço da produção agrícola ainda é, majoritariamente, entendido como um 
“mundo masculino”, onde cabe aos homens o desempenho das atividades ligadas ao 
emprego, ocupação e geração principal de renda, enquanto o trabalho feminino estaria 
mais vinculado àquelas atividades classificadas como autoconsumo23 e de menor valor 
agregado, assumindo o caráter de “ajuda” ou “complemento” para a renda da unidade 
familiar (Butto e Dantas, 2011). Fatores como o alto percentual de mulheres sem ren-
dimentos no meio rural, os níveis de dependência feminina em relação aos rendimentos 
dos homens e o não reconhecimento das mulheres como produtoras rurais decorrem 
dos processos de invisibilização do trabalho rural feminino como parcela relevante da 
dinâmica econômica da produção rural de base familiar. 

23. De maneira geral, o autoconsumo pode ser definido como produção de subsistência, ou seja, a produção destinada 
para consumo da própria família. 
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Associada a isso, a reprodução dos estereótipos de gênero na execução dos servi-
ços de ATER pelas equipes contratadas também exerce impacto sobre as chances de que 
as atividades econômicas sob a responsabilidade das mulheres sejam consideradas, ou 
ainda de que a opinião das mulheres seja levada em conta nas decisões tomadas sobre 
a unidade produtiva (Weitzman, 2011). Nesse sentido, acompanhando diretrizes que 
já vinham sendo incorporadas em outras políticas de desenvolvimento rural em razão 
dessas constatações24 (Mendonça et al., 2015; Weitzman, 2011), o Programa de Fo-
mento previu, em seu arcabouço legal e operacional, medidas direcionadas especifica-
mente para apoiar as atividades econômicas desempenhadas pelas mulheres na unidade 
produtiva familiar. A incorporação da perspectiva de gênero durante a elaboração do 
Programa de Fomento ocorreu em quatro direções, conforme dispositivos já previstos 
e em execução no âmbito da política de ATER (PNATER). 

1. Exigência nas chamadas públicas de, no mínimo, 30% de contratações de técni-
cos extensionistas do sexo feminino. 

2. As mulheres deveriam corresponder a, no mínimo, 30% dos beneficiários diretos 
dos serviços de ATER.

3. As atividades coletivas, como reuniões e cursos, deveriam obedecer à obrigato-
riedade de, no mínimo, 30% de participação feminina, com oferta de espaços de 
recreação para as crianças.

4. E, por último, seriam realizadas chamadas de ATER específicas voltadas para 
apoiar atividades produtivas de mulheres.

Além dessas medidas, o atendimento às mulheres e a questão de gênero são men-
cionados em documentos legais e de subsídio ao programa. No Decreto no 7.644/2011, 
consta como uma das diretrizes para a elaboração do projeto de estruturação da unida-
de produtiva “III - conter, sempre que possível, atividades produtivas para mulheres e 
jovens, de forma a contribuir para a ampliação da renda e a redução das desigualdades 
de gênero e de geração” (Brasil, 2011); e, na delimitação dos temas a serem abordados 
nas capacitações das equipes de ATER contratadas, é encontrada, entre questões ligadas 
à pobreza rural e políticas públicas, uma menção à “VI - superação das desigualdades 
de gênero, geração, raça e etnia” (Brasil, 2011).

24. Desde 2003 no âmbito da Política Nacional de ATER (PNATER).
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Parte dos resultados do programa divulgados pelo governo federal estaria relacionado 
ao cumprimento dessas medidas, indicando que a ampliação do atendimento das mulheres 
como público da ATER teria repercutido positivamente sobre o aumento do protagonismo 
feminino na produção familiar. Um dos efeitos provocados pela estiagem prolongada no 
semiárido, durante os anos iniciais de execução do programa, teria sido a decisão econômica 
das famílias de concentrar o investimento em projetos de criação de pequenos animais e 
cultivo de hortaliças, atividades tradicionalmente ocupadas pelas mulheres que ganharam 
espaço relevante como “poupança” ou estoque econômico da unidade produtiva, em razão 
de sua rápida conversão em renda monetária (Schroder e Camboim, 2015). 

ao receberem os recursos financeiros do programa, conduziram os projetos produtivos e ampliaram, 
consequentemente, seu papel econômico no contexto familiar. Esse protagonismo feminino no âmbi-
to da unidade produtiva familiar – que se manifestou a partir do investimento dos recursos do fomen-
to em uma atividade produtiva que a mulher já desenvolvia (dando maior escala a ela) ou da estrutu-
ração de uma atividade nova (com base na decisão da mulher) – tendeu a alterar a dinâmica familiar, 
em alguma medida, no sentido da autonomia dessas mulheres (Schroder e Camboim, 2015, p. 94).

Vale destacar ainda o fato de que o percentual mínimo de contratação de exten-
sionistas do sexo feminino também teria sido alcançado em todas as chamadas lançadas 
durante os anos de 2012 a 2015, atingindo o patamar de 50% das contratações rea-
lizadas em decorrência da primeira chamada pública (Mendonça et al., 2014; Brasil, 
2015).  E, além disso, cerca de 59 mil mulheres teriam sido atendidas por chamadas de 
ATER específicas direcionadas a apoiar o desenvolvimento de projetos produtivos sob 
a responsabilidade feminina de 2004 a 2014 (Brasil, 2015).

O caso do Programa de Fomento fornece alguns indícios de medidas cabíveis em 
ações que não, necessariamente, possuem um recorte de gênero, mas que contêm em 
seu escopo esforços para dirimir tratamentos discriminatórios entre homens e mulheres. 
Apesar dos aspectos positivos já identificados como consequência da implementação 
dessas medidas, é apropriado pontuar duas ressalvas. A primeira delas é de que estamos 
falando de uma política setorial com limitações de escala quando consideramos o total 
de produtoras rurais. Dados divulgados pelo governo federal indicavam a contratação 
de serviços de ATER para o atendimento de 358 mil famílias (abril de 2015) e repasses 
financeiros para 246 mil famílias (maio de 2018).  E a segunda está relacionada à im-
portância de verificar em que medida esses resultados impactam efetivamente a vida das 
mulheres inseridas no programa, em termos de acompanhamento da política.
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3.3 Visão inclusiva: mulheres como alvo prioritário das políticas

Como terceiro referencial de organização da ação estatal, foram considerados casos em 
que as mulheres são caracterizadas como público-alvo prioritário da política e, em de-
corrência disso, temas e questões associadas a reivindicações ou condições de vida das 
mulheres são incorporados ao escopo da ação. Vale notar que o próprio ato de delimitar 
as mulheres como público prioritário carregaria em si a explicitação de demandas de mu-
lheres compreendidas como legítimas e válidas e sobre as quais o Estado deveria atuar, in-
dicando potencialmente uma visão inclusiva das mulheres enquanto sujeitos de direitos.

Para analisar a visão estatal de natureza inclusiva, selecionamos o Programa Na-
cional de Documentação da Trabalhadora Rural (PNDTR). Poderiam ser citadas ainda 
ações como os três Planos Nacionais de Políticas para as Mulheres (PNPM), que preve-
em metas transversais e objetivos com a perspectiva de gênero em políticas de diferen-
tes setores governamentais, e o Programa Mulher, Viver sem Violência, composto por 
ações que visam à ampliação do atendimento de mulheres em situação de violência por 
diferentes tipos de políticas públicas.

As condições sociais e econômicas das mulheres no campo são marcadas pela 
ausência de políticas públicas ou baixo acesso a bens e serviços – ali, a desigualdade de 
gênero se dá integrada à desigualdade territorial que caracteriza o país. Dados divul-
gados pelo MDA (2015) indicavam que 34% das mulheres com mais de 16 anos sem 
rendimento estavam no meio rural. Entre as que auferiam renda monetária, a razão 
entre o seu rendimento médio e o dos homens ocupados no meio rural era de 72,7%.  
Segundo dados de 2014 apresentados no Relatório Anual Socioeconômico da Mulher 
(RASEAM, 2015), 3,9 milhões de mulheres com mais de 16 anos estavam ocupadas 
em atividades agrícolas (9,8% do total de mulheres ocupadas). Entretanto, 72,6% delas 
estavam envolvidas em atividades de autoconsumo ou não remuneradas. Apenas 6% 
delas possuíam vínculo formal de emprego, outras 6% ocupavam postos informais de 
trabalho, e 15% afirmaram trabalhar por conta própria. E ainda, as mulheres são ape-
nas 7% dos beneficiários da aposentadoria rural por tempo de contribuição.

Apesar da insuficiência de dados sobre a demanda por documentação no país, 
parte das dificuldades de acesso a políticas de desenvolvimento social e rural é atribuída 
à falta de documentação da população do campo, em especial das mulheres rurais. Se-
gundo a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura – FAO (2017), 
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a participação feminina é mais baixa em políticas de acesso a crédito (12%), à titulari-
dade da terra (12,7%) e a serviços de ATER (13%). Além das dificuldades enfrentadas 
pelas mulheres rurais já apontadas na discussão sobre o Programa de Fomento, a falta 
de documentação civil, produtiva e trabalhista é uma barreira para que as mulheres 
acessem inúmeras políticas governamentais. A falta da Declaração de Aptidão (DAP) 
ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf ), por exem-
plo, restringe o acesso das produtoras rurais aos serviços de assistência técnica, crédito 
(Pronaf ) e canais institucionais de comercialização (PAA).

O PNDTR, regulamentado pela Norma Operacional no 01/2007, se insere pre-
cisamente nesse contexto, visando reduzir uma lacuna crucial para a ampliação da au-
tonomia econômica e social das mulheres que vivem no campo. O programa é execu-
tado em conjunto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 
e antigo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) (atual Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário – Sead) e prevê o atendimento 
de mulheres através de mutirões itinerantes de emissão gratuita de documentos civis, 
trabalhistas, de acesso previdenciário, e documentos necessários para atividades pro-
dutivas como, Declaração de Aptidão ao Pronaf e Bloco de Notas. Além do acesso à 
documentação, o programa prevê ainda ações voltadas para a difusão de informações 
sobre políticas públicas para mulheres trabalhadoras rurais. 

Considerando os objetivos definidos para o programa, nota-se o esforço de in-
corporar uma visão mais ampla do que seria entendido como demanda das mulheres. 
As especificidades dos grupos populacionais que constituem o meio rural brasileiro são 
consideradas na caracterização inicial do público a ser atendido pelo programa como mu-
lheres “acampadas, assentadas, agricultoras familiares, quilombolas, indígenas, pescadoras 
artesanais, extrativistas e atingidas por barragens” (Brasil, 2007). Para além da diversidade 
que constitui o público das mulheres que vivem no campo, aparecem como preocupações 
“efetivar a condição cidadã, fortalecer a autonomia e possibilitar acesso às políticas públi-
cas”, assim como o “exercício da cidadania e emancipação econômica das trabalhadoras 
rurais” e “contribuir para a igualdade entre homens e mulheres” (Brasil, 2007). 

Entre as diretrizes do programa, estariam ainda o estímulo a processos de parti-
cipação das mulheres – “II - estimular processos participativos na execução, avaliação e 
monitoramento das políticas públicas para as trabalhadoras rurais, além da constituição 
e funcionamento dos comitês gestores” – e a difusão e capacitação de trabalhadoras 
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rurais sobre políticas públicas (Brasil, 2007). O programa conta ainda com instâncias 
de participação, nas quais é prevista a presença de representantes de organizações da 
sociedade civil e movimentos sociais no Comitê Gestor da ação (Brasil, 2007). 

Dados divulgados em 2015 apontaram que, em dez anos de execução (2004 
a 2014), foram emitidos 1,14 milhão de documentos, atendendo mais de 559 mil 
mulheres em 3.407 mutirões realizados pelo PNDTR.25 O acesso à documentação é 
essencial para garantir o alcance dessas mulheres a políticas de ampliação da cidadania, 
reconhecimento social e visibilidade, avançando na direção de um acesso às ações do 
Estado mais equânime entre mulheres e homens. 

Longe de superar os estereótipos de gênero, a definição de mulheres como pú-
blico-alvo de determinadas políticas não pressupõe que interpretações sobre as “ne-
cessidades” ou “interesses” das mulheres estejam livres de noções essencialistas, nem, 
tampouco, que, ao apresentar “respostas” a determinados temas sob a forma de ações 
governamentais, o Estado consiga atender de forma satisfatória a rede heterogênea de 
ações demandadas a partir da multiplicidade de experiências femininas, quando consi-
deradas diferenças raciais, étnicas, de renda, entre outras.

Reside aqui outro debate importante sobre os caminhos desejáveis para a atua-
ção estatal no que se refere às mulheres como sujeito das políticas. Se, por um lado, é 
razoável supor que a existência de políticas direcionadas para mulheres é convergente 
com as especificidades que configuram a realidade feminina, também é estruturante 
que a dimensão de gênero seja tratada a partir da perspectiva transversal no conjunto 
de intervenções governamentais. 

Isso tem duas implicações. Inicialmente, é primordial refletir sobre as possibili-
dades reais de inclusão das mulheres pelas políticas públicas e como isso tem se dado. 
A explicitação das mulheres como público-alvo contribui para reduzir as situações de 
atendimento indireto ou não planejado. Nas políticas inclusivas, as mulheres são as des-
tinatárias das ações, independentemente da configuração familiar. São, assim, atendidas 
a partir do reconhecimento de questões e temas que afetam sua autonomia social e eco-
nômica, e não como mães ou responsáveis pelo cuidado de dependentes e vulneráveis.

25. Informação disponível em: <https://bit.ly/2F9SHDJ>.
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Por outro lado, é preciso que haja um equilíbrio entre ações específicas para o pú-
blico feminino, em detrimento de uma discussão mais ampla sobre a responsabilidade 
do Estado em contribuir para a perpetuação da desigualdade entre mulheres e homens. 
Nesse sentido, é fundamental considerar que a inclusão da dimensão de gênero não está 
vinculada a uma simples menção da palavra “mulher” ou à destinação de reservas ou 
ações específicas de pequena escala; é necessário que, durante a elaboração das políticas 
públicas, as diferenças de impacto derivadas das clivagens de gênero (e suas combinações 
com as clivagens de raça, etnia, classe e sexualidade) sejam levadas em conta e antecipadas.

A desigualdade de gênero perpassa a sociedade como um traço fundamental. 
Assim, desenvolver políticas públicas inclusivas para combater a desigualdade de gê-
nero significa também pensar todo o conjunto de ações do Estado transversalmente, 
compreendendo que o sucesso das políticas está associado a como elas atingem uma re-
alidade que é integralmente generificada. Se a desigualdade de gênero não é setorizada, 
mas uma dimensão que organiza a vida social como um todo, as políticas de promoção 
da inclusão e da igualdade não podem ser guetificadas.

3.4 Visão reativa: quando as mulheres surgem em cena

Por último, consideramos políticas e programas em que a dimensão de gênero não está 
explicitada como parte do teor legal ou das orientações de execução durante o processo 
de formulação, entretanto, na medida em que a política é implementada e as mulheres 
passam a compor parte significativa ou mesmo a maioria do público atendido, são in-
corporadas, a posteriori, alterações ou ajustes visando ampliar a efetividade da política 
ou mesmo responder a demandas sociais por maior visibilidade das mulheres enquanto 
público atendido. Estes são casos de ajustes incrementais não planejados na concepção 
da política, mas que são realizados quando novos fatores, ligados às necessidades e in-
teresses das mulheres, são identificados em sua implementação.

A criação de uma linha de crédito específica para atendimento de mulheres no 
Pronaf, ou medidas que alteraram as formas de concessão da titularidade das terras 
recebidas pelas ações de reforma agrária podem ser citadas como exemplos de situações 
dessa natureza.26 Seja por pressão de movimentos organizados e da sociedade civil ou 

26. Para mais sobre isso, ver Portaria Incra no 98/2003 e a linha de crédito Pronaf Mulher.
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para responder a questões entendidas como relevantes em um determinado momento 
histórico, é possível identificar situações em que o Estado altera sua forma de execução 
de políticas no sentido indicado. Para compreender esse fenômeno, analisaremos a pre-
sença feminina em uma das modalidades do Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego (Pronatec), a Bolsa-Formação Trabalhador. 

O Pronatec, criado pela Lei no 12.513/2011, está vinculado ao Ministério da 
Educação (MEC) e prevê a ampliação da oferta de cursos de educação profissional e 
tecnológica a partir da articulação de ações já existentes27 e da criação da modalidade 
Bolsa-Formação, visando ofertar cursos gratuitos de educação profissional técnica de 
nível médio e cursos de qualificação profissional. O público atendido pelo Pronatec 
é formado por estudantes de ensino médio da rede pública, inclusive da educação de 
jovens e adultos (EJA), trabalhadores, beneficiários de programas de transferência de 
renda, e estudantes que tenham cursado o ensino médio completo em escolas públicas 
ou privadas, como bolsista integral (Brasil, 2011).

A modalidade Bolsa Formação, regulamentada pela Portaria no 817/2015, pre-
vê a oferta de vagas gratuitas em duas modalidades: i) Bolsa-Formação Trabalhador, 
em cursos de formação inicial e continuada (FIC);28 e ii) Bolsa-Formação Estudante, 
em cursos de educação profissional técnica de nível médio (cursos técnicos). Nesta 
modalidade, foram registradas 2,8 milhões de matrículas (abril de 2015) e 60% delas 
correspondiam a matrículas realizadas por mulheres. Quando considerado o total de 8 
milhões de vagas oferecidas pelo Pronatec, o percentual de mulheres matriculadas atin-
giu patamares similares, em torno de 60,4% (Galindo et al., 2015). Dados da RASEAM 
2014 (Brasil, 2015a) indicavam que as mulheres eram 54,5%, ou seja, mais de metade 
dos concluintes em cursos profissionalizantes do país.  

Do ponto de vista formal, é possível entender como a esfera governamental reagiu 
a essa questão a partir de duas medidas. A primeira delas foi a inclusão, por meio da Lei 
no 12.816/2013, de um dispositivo que prevê que “§ 4o Será estimulada a participação de 
mulheres responsáveis pela unidade familiar beneficiárias de programas federais de transferência 

27. Brasil Profissionalizado, Rede e-Tec Brasil, Expansão da rede federal de ensino técnico e acordo de gratuidade com o Sistema S.
28. O atendimento do público inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais e atendido por programas federais de 
transferência de renda ocorre no âmbito da modalidade Bolsa-Formação Trabalhador, por meio de cursos FIC com carga 
horária mínima de 160 horas.
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de renda, nos cursos oferecidos por intermédio da Bolsa-Formação” (Brasil, 2013). A segunda 
delas diz respeito à incorporação do Programa Mulheres Mil ao Pronatec, em 2014.

Em relação à primeira medida, os resultados divulgados pelo governo federal, 
em 2015, mostraram que, dentre o total de 2,8 milhões de matrículas na modalidade 
Bolsa Formação, 80,3% dos inscritos teriam concluído o curso e 19,7% teriam de-
sistido ou abandonado (Sousa et al., 2015). Não foram encontrados dados de evasão 
por sexo, no entanto, uma pesquisa qualitativa sobre os motivos de abandono dos(as) 
matriculados(as) nos cursos apontou como perfil majoritário entre os(as) desistentes 
pessoas mais velhas, com baixa escolaridade e inserção precária no mundo do trabalho. 
Contribuíam também para o abandono a distância em relação ao local de moradia e 
questões específicas como a dificuldade para conciliar os estudos e trabalho, no caso de 
homens mais velhos identificados como “chefes de família”, e o surgimento de doenças 
na família e demandas ligadas ao cuidado infantil entre as mulheres (Varella et al., 2015). 

O principal motivo apontado para a evasão feminina seria a “manutenção de 
seus papéis tradicionais no tocante aos cuidados familiares; em outras palavras, elas 
evadem mais facilmente porque precisam cuidar das crianças e de membros da família 
que adoecem” (Varella et al., p. 99, 2015). Essa situação seria agravada, ainda segundo 
os autores, naqueles casos em que as mulheres são chefes de famílias monoparentais ou 
migrantes sem redes de apoio constituídas. Além disso, fatores como baixa escolaridade 
e pouca experiência no mercado de trabalho formal dificultariam a inserção produtiva 
dessas mulheres, localizadas, majoritariamente, entre as faixas de renda mais baixas (até 
R$ 140 per capita) do Cadastro Único.

A junção entre o desempenho de atividades de cuidado, baixa escolaridade e 
pouca experiência profissional teria como resultado um maior incentivo à escolha, por 
parte dessas mulheres, de cursos com maior flexibilidade de horário e menor grau de 
formalização. Quando considerados os dez cursos profissionalizantes com maior núme-
ro de matrículas no país, confirma-se, mais uma vez, o padrão de distribuição feminina 
entre áreas e temas associados às funções provenientes da divisão sexual das tarefas. 
A concentração feminina ocorre nas seguintes áreas: desenvolvimento social e educa-
cional; ambiente e saúde; turismo, hospitalidade e lazer; produção cultural e design; e 
produção alimentícia. Em contraposição, os homens aparecem concentrados em cursos 
das áreas militares; controle e processos industriais; informação e comunicação; recur-
sos naturais; e infraestrutura (Brasil, 2015a). 
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Isso nos leva à constatação de que, apesar de ser a maioria das concluintes, as 
mulheres estão concentradas em cursos associados a temas específicos entendidos como 
“femininos” – ou seja, reproduzindo os padrões tradicionais da divisão sexual do tra-
balho – e, consequentemente, de menor remuneração (IBGE, 2018). Partindo de uma 
noção empregada por Bourdieu (2007), a lógica social das “vocações” seria construída 
a partir do encontro entre disposições (habitus incorporados) e posições (lugar dos indiví-
duos na estrutura social) que resultam na ideia de que as mulheres, por exemplo, “cum-
prem seu papel com felicidade” ao se dedicarem a trabalhos “maternais”, “cuidando” 
dos outros ou inserindo-se no mercado de trabalho através de reproduções da divisão 
sexual das tarefas. Nas palavras de Bourdieu:

É, sem dúvida, no encontro com as “expectativas objetivas” que estão inscritas, sobretudo, 
implicitamente, nas posições oferecidas às mulheres pela estrutura ainda fortemente sexuada, da 
divisão de trabalho, que as disposições ditas femininas, inculcadas pela família e por toda ordem 
social, podem se realizar, ou mesmo se expandir, e se ver, no mesmo ato, recompensadas, 
contribuindo assim para reforçar a dicotomia sexual fundamental, tanto nos cargos, 
que parecer exigir a submissão e a necessidade de segurança, quanto em seus ocupantes, 
identificados com posições nas quais, encantados ou alienados, eles simultaneamente se 
encontram e se perdem (Bourdieu, 2007, p. 72).

Além disso, vale ressaltar que a simples menção do estímulo à participação femi-
nina pode ser entendida como mecanismo de visibilização relevante, mas por si só não 
é capaz de garantir a permanência até a conclusão do curso e a posterior inserção dessas 
mulheres em ocupações ou postos de trabalho que ampliem sua autonomia laboral. 
Esse processo de qualificação, se não for absorvido pelo mercado de trabalho (que é 
generificado e marcado pela divisão sexual), pode resultar em uma baixa efetividade da 
política (ou, mais especificamente, de seu ajuste). Esse pode ser mais um dos efeitos da 
incrementalidade do ajuste reativo, porque não considera como a desigualdade é sistê-
mica e não pode ser enfrentada pontualmente.

Essa reflexão nos leva ao que consideramos como outra medida com potencial impacto 
sobre a demanda feminina por oportunidades de qualificação profissional. O Programa Mu-
lheres Mil, instituído pela Portaria no 1.015/2011, busca promover a formação profissional e 
tecnológica articulada com elevação de escolaridade de mulheres em situação de vulnerabilida-
de social através de uma metodologia baseada em reconhecimento de seus saberes.29

29. Apesar de sua instituição formal ter ocorrido apenas em 2011, o programa funcionava desde 2007 como um projeto 
piloto no âmbito da Setec/MEC e em 2013 foi incorporado ao escopo de ações do Pronatec.
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Os cursos de qualificação profissional e educação profissional técnica de nível 
médio ofertados visam ampliar as possibilidades de inclusão produtiva qualificada das 
beneficiárias observando necessidades educacionais do público-alvo e as vocações eco-
nômicas das localidades em que são desenvolvidos. A execução do programa é feita 
por instituições públicas de ensino das três instâncias federativas. Entre 2011 e 2013, 
cerca de 38,4 mil mulheres participaram do programa. Após 2013, o programa foi in-
corporado como parte das ações do Pronatec na modalidade Bolsa Formação e foram 
capacitadas outras 61,8 mil mulheres até 2016.30

Na portaria de criação do programa, são descritos como objetivos, além de am-
pliar o acesso à educação, “II - Contribuir para a redução de desigualdades sociais e 
econômicas de mulheres; III - Promover a inclusão social; IV - Defender a igualdade 
de gênero; V - Combater a violência contra a mulher” (Brasil, 2011). Observa-se ainda 
que a portaria menciona como parte dos requisitos dos cursos ofertados pelo Programa 
Mulheres Mil a orientação de que “os cursos deverão considerar as características das 
mulheres atendidas, a fim de promover a equidade, igualdade de gênero, combate à 
violência contra à mulher e acesso à educação” (Brasil, 2011).

Para além da inclusão legal da dimensão de gênero, o programa conta com uma 
metodologia de execução descrita na Cartilha do Programa (Brasil, 2014) como Meto-
dologia específica de acesso, permanência e êxito, apresentada como um instrumento de 
reconhecimento de saberes das mulheres advindos de processos formais ou informais 
de aprendizado, como elemento central para que os cursos de qualificação tenham 
convergência com as trajetórias, vivências e perspectivas das mulheres atendidas pelo 
programa. A metodologia dispõe de dois instrumentos principais – Mapa da vida e 
portfólio – descritos como:

O Mapa da Vida é uma ferramenta que objetiva criar oportunidade e ambiente para a troca de ex-
periências de vida das mulheres, para que esses conhecimentos possam ser compartilhados e devi-
damente registrados e valorizados. O método potencializa as mulheres como autoras das histórias 
de suas vidas, de seus grupos, de suas instituições ou comunidades, ou seja, as experiências podem 
ser narradas e registradas por suas protagonistas. A partir de suas histórias, as alunas projetam suas 
perspectivas que contemplam diversos aspectos, incluindo profissionais e educacionais. Dessa 
maneira, torna-se possível e viável a construção de seus itinerários formativos. Já o Portfólio é 

30. Dados disponíveis em: <https://bit.ly/2bKqG43>.
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um documento que congrega informações que descrevem os conhecimentos, as habilidades, as 
competências (os aprendizados), incluindo a documentação formal e informal. (...) O Portfólio 
é um processo e um produto, pois esse instrumento visa ao atendimento, ao acompanhamento 
e à avaliação dos conhecimentos e das habilidades percebidos, inclusive, no processo, proporcio-
nando a comprovação e a documentação do aprendizado reconhecido (Brasil, 2014, p. 10-11).

O esforço de articulação de ações e atendimento transversal de demandas é re-
presentado pela estruturação do programa em três eixos – educação, cidadania e de-
senvolvimento sustentável – e nota-se a incorporação ainda da noção territorial como 
contexto de integração entre as mulheres atendidas, suas trajetórias, saberes construídos 
e espaço social que ocupam.31 O público-alvo do programa é composto por mulheres 
com mais de 16 anos, chefes de família, em situação de extrema pobreza, inscritas ou 
em processo de inclusão no Cadastro Único, que possuam alguma das seguintes carac-
terísticas: vulnerabilidade e risco social; vítimas de violência física, psicológica, sexual, 
patrimonial e moral; com escolaridade baixa ou defasada; e, preferencialmente, ainda 
não atendidas em cursos da modalidade Bolsa-Formação Trabalhador. 

Diferentemente das orientações existentes para o perfil geral dos cursos do Pronatec, 
são definidas medidas de acompanhamento visando reduzir a evasão e desistência entre as 
mulheres matriculadas. É descrita como uma das obrigações das instituições ofertantes:

oferecer gratuitamente às beneficiárias todo o insumo necessário para participação nos cursos, 
incluindo cadernos, canetas e material didático, além de, em conjunto com a Rede Socioassis-
tencial, buscar formas de garantir serviços de creches aos filhos das participantes, como exemplo, 
vagas do Programa Brasil Carinhoso (Brasil, 2014, p. 16). 

Além disso, aparece como orientação para a Unidade Ofertante do curso infor-
mar aos responsáveis pelo Pronatec no município sobre “desempenho, frequência e 
outros aspectos relacionados à permanência e ao êxito das alunas nos cursos” (Brasil, 

31. Na cartilha do programa, encontramos a seguinte afirmação: “O Programa abrange os grupos de mulheres pertencen-
tes a um mesmo território, com histórias de vida e identidades comuns, uma vez que a perspectiva territorial presume a 
integração de espaços, atores sociais, mercados e políticas públicas. Pressupõe, ainda, a compreensão do território como 
lugar que possibilita o desenvolvimento de potencialidades individuais e coletivas e o fortalecimento dos vínculos familia-
res e comunitários. Assim, em um território (vila, bairro, comunidade) marcado pela extrema pobreza é possível identificar 
grupos de mulheres que trabalham informalmente e que não têm nenhuma relação com o mercado de trabalho formal, mas 
que podem se organizar em coletivos integrados aos arranjos produtivos sociais e culturais locais, ou se estabelecer como 
microempreendedoras individuais” (Brasil, 2014, p. 5).
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2014, p. 17) para que sejam encaminhadas as providências visando solucionar esses 
aspectos e evitar a evasão nos cursos. 

O texto destaca a necessidade de articulação com outras políticas de educação, 
saúde e assistência social visando suprir as demandas do público atendido e lista alguns 
aspectos que dificultariam a permanência feminina nos cursos, como: “dificuldade em 
conciliar os cursos com questões familiares: situações de violência doméstica, eventuais 
problemas de saúde, cuidados com os filhos, atividades laborais (“bicos”, procura por 
emprego), entre outros” (Brasil, 2014, p. 17), passando por situações de constrangi-
mento social em frequentar o espaço dos cursos ou dificuldades no acompanhamento 
do conteúdo pedagógico em razão de baixos níveis de escolaridade. 

Apesar de abarcar a inclusão feminina a partir de um rol amplo e diversificado 
de possibilidades, as vagas ofertadas sob o modelo Mulheres Mil representam 3,5% do 
total de pessoas matriculadas na modalidade Bolsa Formação do Pronatec. Com base 
nos indícios encontrados, fica evidente a insuficiência, quando considerados os dispo-
sitivos legais disponíveis que orientam a execução da modalidade Bolsa Formação e do 
Pronatec de forma geral, de medidas efetivas voltadas para incentivar a permanência 
das mulheres nos cursos e/ou posterior intermediação para o mercado de trabalho.

4 APONTAMENTOS CONCLUSIVOS 

Argumentamos, ao longo do texto, que a análise da atuação estatal a partir da produ-
ção de políticas públicas que incorporem, em alguma medida, a dimensão de gênero, 
não pode prescindir da compreensão das interconexões existentes entre a produção dos 
estereótipos de gênero ancorada em uma estrutura patriarcal de poder e os efeitos de-
correntes dessa lógica sobre as condições de vida das mulheres, se consideramos a cen-
tralidade da divisão sexual do trabalho para a organização da vida social. A construção 
de estereótipos de gênero se deve, nesse sentido, a processos de hierarquização baseados 
em relações desiguais de poder em que diferentes instituições atuam como instrumen-
tos de reprodução ou desconstrução das representações atribuídas às mulheres e aos 
homens no âmbito das relações sociais.

Na medida em que a divisão sexual do trabalho define atividades, temas, padrões 
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e referências mobilizados pelos indivíduos para organizar formas possíveis de ação, ela 
compõe um aspecto fundamental para explicar as dinâmicas constitutivas da realidade 
social. A atuação estatal, consequentemente, é também influenciada pelos limites esta-
belecidos por um dado “rol de possibilidades” e a maneira com que esses elementos são 
absorvidos pela multiplicidade de atores e estruturas estatais configura os contextos de 
produção de políticas públicas e a incorporação do gênero como conceito organizador 
da ação pública direcionada para as mulheres.

Alegamos, entretanto, que atribuir à interação entre Estado e mulheres uma 
orientação unidimensional é insuficiente para retratar as inúmeras mediações ocorridas 
cotidianamente entre “braços operacionais” do Estado (como agentes públicos envol-
vidos na elaboração e implementação de políticas governamentais, por exemplo) e as 
mulheres enquanto grupo social mais amplo. 

Ao propormos uma “tipologia” para as visões assumidas pelo Estado no que se re-
fere às representações sobre as mulheres enquanto referências para moldar a ação públi-
ca, assumimos como ponto central a relevância de explicitar a natureza paradoxal que 
constitui a atuação estatal. Defendemos que, embora prevaleça uma visão reprodutiva 
sobre as mulheres, as dinâmicas de ação do Estado são também estabelecidas a partir 
de elementos vinculados à capacidade produtiva feminina, aos esforços para incluir 
mulheres como público prioritário, visando o atendimento de demandas específicas, a 
implementação de medidas e alterações voltadas para assegurar a efetividade de políti-
cas ou mesmo para responder a pressões e reivindicações sociais por maior visibilidade 
e/ou atendimento do público feminino.

Assumir a possibilidade de que o Estado paute sua atuação em uma (ou mais) 
dessas quatro visões, no entanto, não é suficiente para retratar a complexidade inerente 
às relações travadas entre o aparato estatal e as inúmeras possibilidades de articulação 
entre essas abordagens. Nesse sentido, é possível delinear duas vertentes para os senti-
dos e direções assumidos pela dinâmica estatal. 

Em primeiro lugar, o Estado pode partir de uma situação em que predomina um 
caráter fragmentado e setorial da ação pública marcado pela adoção de apenas uma di-
mensão constitutiva das identidades e demandas femininas. Essa unidimensionalidade 
se torna perceptível na medida em que, ao longo do processo de discussão das políticas, 
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são estabelecidos campos distintos e excludentes como referência para as mulheres e suas 
demandas. Em um deles figurariam as mulheres como “mães” e o outro seria destinado 
às mulheres enquanto mão de obra do trabalho remunerado. Ao incorporar as “mães”, o 
Estado deixaria de tratá-las como “trabalhadoras” e, ao focalizar aspectos produtivos, o 
Estado optaria por desconsiderar o fato de que grande parte da força de trabalho femi-
nina também está concentrada no desempenho de funções e atividades domésticas não 
reconhecidas como trabalho e não remuneradas pelo conjunto da sociedade.

Por outro lado, argumentamos que é possível identificar iniciativas que corrobora-
riam a existência de esforços voltados para ampliar a transversalidade das representações 
e demandas das mulheres no escopo das políticas públicas. Entretanto, como abordado, 
essas iniciativas seriam predominantemente caracterizadas pela insuficiência de escala, de 
público ou de recursos disponíveis e por uma severa dependência da existência de estru-
turas ou atores associados ou familiarizados com a discussão de igualdade de gênero no 
interior das instâncias decisórias. Como nos indicam Marcondes, Diniz e Farah (2018), 
muitas vezes representações tradicionais e heteronormativas das mulheres são mobiliza-
das com o objetivo instrumental de garantir a eficiência das políticas. Em outros casos, 
mesmo que haja uma preocupação central com uma agenda de promoção de igualdade 
entre os gêneros, escolhe-se focar exclusivamente as mulheres, enquanto público-alvo 
prioritário, como uma tática, considerando a sua condição de subalternidade.

Isso nos leva, a partir da discussão sobre as visões estatais em relação às mulheres 
e suas formas de organização enquanto estratégia governamental, aos inúmeros desafios 
que permanecem essenciais como orientadores do debate sobre as possibilidades de 
avançar em direção ao reconhecimento do papel do Estado na produção e reprodução 
de desigualdades que afetam as mulheres.

O primeiro deles diz respeito a como lidar com o dilema entre assumir e direcio-
nar esforços que possibilitem ir além de estratégias retóricas – adaptando uma categoria 
utilizada por Lovenduski (1993) para caracterizar as estratégias partidárias de baixo 
impacto para a promoção da igualdade de gênero – por parte do Estado sobre seu papel 
nos processos de aprofundamento das desigualdades ao adotar mecanismos que, delibe-
radamente ou não, favorecem o reforço de estereótipos de gênero. O desafio primordial 
reside, principalmente, em enfrentar o debate sobre como ampliar a permeabilidade de 
políticas que possuem uma natureza intrinsecamente transversal, como as de desenvol-
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vimento social e superação da pobreza e desigualdades, e incorporar abordagens mais 
amplas sobre as mulheres enquanto sujeitos sociais.

Assumir esse desafio não pressupõe que o Estado deva deixar de definir as mulhe-
res como titulares de ações de transferência de renda, por exemplo, para que automati-
camente as desigualdades que as afetam deixem de existir. Entretanto, cabe questionar 
em que medida é possível que o reconhecimento da importância do papel das mulheres 
para o funcionamento das políticas de desenvolvimento social deixe de ocupar apenas 
o campo retórico, como observado em diversos posicionamentos institucionais, para 
ocupar o campo de ações efetivas que partam desse diagnóstico a fim de definir medidas 
com capacidade real de alterar as bases sobre as quais se dão essas relações desiguais.

Isso, obviamente, exige ações de natureza, escopo e alcance diferentes. Inclui a 
garantia de ações capazes de conciliar heterogeneidade e especificidade, assim como 
a ampliação de recursos financeiros e técnicos envolvidos na sua produção e execu-
ção. Inclui ainda a reflexão sobre a frágil sustentabilidade de ações de incorporação da 
agenda de equidade de gênero no âmbito do arranjo governamental baseada apenas 
na existência de estruturas institucionais exclusivamente responsáveis por levar essas 
preocupações para o restante do governo. Como operar transversalmente nas políticas? 
O que permanece como suporte para a discussão sobre a igualdade de gênero quando 
estas estruturas são descontinuadas ou perdem relevância política? 

Entre esses desafios está ainda a urgência da discussão sobre formas de lidar com 
ações de ampliação da autonomia laboral, considerando as diferenças de classe e raça 
existentes entre as mulheres. Implica também pensar a responsabilidade do Estado na 
promoção de políticas públicas do cuidado. Significa lidar com a questão do cuida-
do infantil a partir de creches públicas, aliando as demandas da agenda de primeira 
infância à necessidade de liberação das mulheres de baixa renda para o mercado de 
trabalho.32 Significa discutir as reais condições de inclusão produtiva das mulheres con-
siderando a desigualdade salarial, a precariedade do vínculo de emprego das mulheres 
e a prevalência do emprego doméstico como condição de “liberação” das mulheres de 

32. Programas como o Pró-Infância vão nessa direção, entretanto suas metas de execução não são suficientes 
para cobrir o deficit desse serviço existente no Brasil, e sua operacionalização, baseada na dinâmica federativa, 
tem sido apontada como elemento de fragilidade institucional do programa.
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classe média/alta das funções domésticas em detrimento de um contingente amplo de 
mulheres negras e pobres – ou seja, é preciso lidar com todas as limitações impostas 
pela estrutura patriarcal compreendendo também que o modo de produção capitalista 
exige condições cada vez mais precárias na exploração da mão de obra feminina, prin-
cipalmente das mulheres negras.

Considerando-se a heterogeneidade que confere à atuação estatal múltiplas formas e a 
complexidade constitutiva de um grupo social abrangente como as mulheres, quais as possi-
bilidades colocadas para que o Estado assuma o protagonismo pela estruturação de políticas 
de apoio às mulheres nas tarefas de cuidado? Limitar a relação entre Estado e mulheres 
somente a partir do ângulo em que prevalece o reforço do seu papel reprodutivo implica 
simplificar e restringir o campo conflitivo em que se dão as disputas que permeiam as deli-
berações sobre escopo, recursos e metas das políticas públicas. Ignorar o fato de que existem 
outras formas de mediação em curso significa tanto perder a oportunidade de avançar em 
agendas de ampliação dos direitos das mulheres, quanto dificultar a explicitação de lacunas 
e problemas identificados nas estratégias que compõem outras visões possíveis.

A predominância de uma visão sobre as mulheres nas políticas públicas não im-
pede que outras abordagens ocorram em diferentes âmbitos da estrutura estatal. Enten-
der o que caracteriza essas outras abordagens, seu potencial de ação e suas fragilidades 
se torna elemento primordial na construção de um mapeamento mais abrangente de 
como essa dinâmica influencia as possibilidades de melhoria das condições de vida das 
mulheres e de avanços em direção à redução das desigualdades entre as próprias mulhe-
res e entre homens e mulheres.
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